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a+ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ=

cama oo reuso

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

id

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
secretarias

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS,
CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES,
JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses

VALOR:
R$ 246.486,18 (duzentos e quarenta e seis mil quatrocentose oitenta e
seis reais e dezoito centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a prestação
dos serviços e conferência da qualidade e quantidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal acompanhada da
documentação de regularidade fiscale trabalhista.

Av.Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

eofoituca Municipal de Qrês Barcas do Jlaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 03 dejaneiro de 2023

De; Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento
Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal Agricultura
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,

O Município de Três Barras do Paraná promove, através das Secretarias Municipais
e APAE possuem a necessidade de aderir o uso de uniformes, os quais sãodistribuídos
aos servidores públicos. Os uniformes utilizados são camisetas, camisas, jalecos e coletes,
os quais, além da padronização, servem para identificar os servidores/profissionais
atuantes nas suasáreas de trabalho. Ainda, no âmbito da educação, são distribuídos aos
alunos que estão matriculados na Rede Municipal de ensino.

O objetivo principal é a promoçãoe fortalecimento dos serviços públicos estendidos
à população, promovendo um atendimento de qualidade, proporcionando o bem-estar aos
usuários das redes municipais, bem como oferecer um atendimento diferenciado às
pessoas enquadradas nos programas, seus familiares, bem como aos
funcionários/atendentes que desenvolvem os serviços e programas.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição dos
materiais para desenvolver as ações demandadas e estendidas à população.

Das cotações mencionadase recebidas na qual será necessário um investimento R$
eo 246.486,18 (duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitentae seis reais e dezoito)

para aquisição dos uniformes mencionados.

Diante ao exposto, com base na necessidade, objetivos e justificativas já
apontadas, também os dados constantes no referido Termo de Referência, bem como
demais documentos que o embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Termo
de Referência e autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório
visando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CALÇAS, CAMISAS SOCIAIS,
JALECOS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAISEBONES-PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EBLCAAN CIP)

Respeitosamente.

Ave



CAPITAL DO FEIJÃO

liamMARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Assistência Social

Elio. Bang
LI BORTOLANZZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

luacSASASZApior
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DO PARANÁ 0

/ Hrofeitura Municipal do Três Barras do Paeoá

Dá

JOÃO BATISTA DE SOUZAe Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

oleossh
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

ANEXOS:
1- Orçamentos
2- Termo de referência.



SA ALBERTON EIRELI

COTAÇÃO DE PREÇOS

aTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR
TOTAL

215 Unid

Camiseta Manga Curta, Confeccionada Em tecido
PV cor azul marinho Meia Malha 67% Poliester
33% Viscose, Com Gramatura De 160g/Mº. A Gola
V Ou Redonda Com Ribana Na Cor Da Logo,
Confeccionada Em Máquina Retiínea, Em
Desenho Canelado, Com Largura De 3m
(Acabada), Com Fio Tinto 100% Acrílico Na Cor, A
Camiseta Deverá Ser Costurada Internamente
Com Máquina Overloque De Uma Agulha. Na
Parte Traseira Da Gola Deverá Ser Aplicado Um
Galão Com Mesmo Tecido Do Corpo, Com
Largura De 1cm. No Meio Das Barra Do Corpo
Rebatida Em Máquina Galoneira De Duas Agulhas
Com Largura De 2,0 Cm Logos na parte da frente
logo da APAE TRES BARRAS DO PARANA em
estapa serigrafia medindo 7x7 cm, De Alta
Qualidade , Todos Os Tamanhos, desenhosA Ser
Definidas Pela APAE Três barras do paraná.

R$44,00 R$
12.100,00

160 Unid

Calça em Tecido Helanca malha Adidas 100%
poliéster, gramatura 240 gim?, , cor azul marinho,
com dois bolsos laterais tipo faca, .com detalhes
laterais, sendo uma listra com largura de 10mm
cada (tolerância: +/- 5%), , na parte da frente lado
esquerdo o logo da APAE DE TRES BARRAS DO
PARANA medindo 7x7 cm em aplique
termocolante ou estampa serigrafia ou bordado,
Todos os Tamanhos, desenhos a serem Definidos
pela APAE três barra do Paraná.

R$77,00 R$
12.320,00

so

Jaqueta em Tecido Helanca malha Adidas 100%,
poliéster, sem forro gramatura 240 g/m, cor azul
marinho, fechamento em ziper com acabamento
nabase e nos punhos em ribana, com dois bolsos
laterais tipo faca, , na frente lado esquerdo na
altura do peito, tamanho aproximado 7x7 com logo
da APAE TRES BARRAS DO PARANÁ em
bordado de alta, nas costas na cor branco a
escrita APAE TRES BARRAS DO PARANÁ em
tamanho aproximado 27 x 10 cm, Tamanhos do
tamanhos desenhos a serem Definidos pela APAE
três barra do Paraná.

R$94,30 R$ 7.000,00

70 Unid

Camisa Modelo Jens Social Feminina E Masculina
Manga Longa, Estilo Sim Fit, Com Ou Sem Bolso
Frontal, Tecido New Saville Composição 62%
Poliéster, 35% Algodão, 3% Elastano Gramatura
1369M A 190 G/M, Com Acabamento De
Qualidade, logo da APAE TRES BARRAS DO
PARANA Bordado Na Parte Frontal Do Peito
Medindo 7X7 Cm Bordade De Otima Qualidade,
todos do tamanhos desenhos a serem Definidos
pela APAE três barra do Paraná.

R$176,40 R$
12.348,00

SA ALBERTON EIREL!
CNPJ; 31,811.6860001-24

Fone: (45) S8085.4280 Emai: erelisaalbentonGBomail com
Rua: dos Caetes, 730 - Guarujá - CASCAVELPR CEP: 85804-260



SA ALBERTON EIRELI

35 Unid.

Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido Pique
Ingles Premium 55.5% Algodão 42% Poliester,
2,5% Elastano na cor azul marinho Com Faixa Do
Pó De Gola, Viés Embutido Nas Mangas E
Detalhes Na Abertura E Barra Das Mangas, 2
Botões Na Gola, No Peito logo da APAE TRES
BARRAS DO PARANA Bordado Medindo Bom ,

Costura De Alta Qualidade, todos do tamanhos
desenhos a serem Definidos pela APAE trós barra
do Paraná.

R$74,30 R$ 2.600,50

Unid,

Camiseta Manga Curta, Confeccionada Em tecido
PV cor branca Meia Malha 67% Poliester 33%
Viscose, Com Gramatura De 160g/Mº. A Gola V
Ou Redonda Com Ribana Na Cor Da Logo,
Confeccionada Em Máquina Retiínea, Em
Desenho Canelado, Com Largura De 3cm
(Acabada), Com Fio Tinto 100% Acrílico Na Cor, A
Camiseta Deverá Ser Costurada Internamente
Com Máquina Overloque De Uma Agulha. Na
Parte Traseira Da Gola Deverá Ser Aplicado Um
Galão Com Mesmo Tecido Do Corpo, Com
Largura De tcm. No Meio Das Barra Do Corpo
Rebatida Em Máquina Galoneira De Duas Agulhas
Com Largura De 2,0 Cm Logosna parte da frente
logo da APAE TRES BARRAS DO PARANA em
estapa serigrafia medindo 7x7 cm,e nas costa a
escrita APAE TRES BARRAS DO PARANA
medindo 27x10cm De Alta Qualidade , Todos Os
Tamanhos, desenhos A Ser Definidas Pela APAE
Três barras do paraná.

R$44,00 R$ 3.520,00

Unid.

Calça para capoeira com 6 passadores e molde
capoerista em Tecido Helanca malha Adidas 100%
poliéster, gramatura 240 gimê, , cor branca, com
dois bolsos laterais tipo faca, .com detalhes
laterais, sendo umalistra com largura de 10mm
cada (tolerância: +/- 5%), na parte da frente lado
esquerdo o logo da APAE DE TRES BARRAS DO
PARANA medindo 7x7 cm em aplique
termocolante ou estampa serigrafia ou bordado,
Todos os Tamanhos, desenhos a serem Definidos
pela APAE três barra do Paraná.

R$74,20 R$ 5.936,00

16 Unid.

Jaleco profissional Manga Longa, com punho
Tecido Gabardini 100% poliéster na cor branca ,

gola padre com 6 botões azul marinho, Com 2
Bolso frontal, logo da APAE DE TRES BARRAS
DO PARANA medindo 7x7 cm em aplique
termocolante ou estampa serigrafia ou bordado de
Aka Qualidade, Todos Os Tamanhos E Cores,
desenhosa serem Definidos pela APAE três barra
do Paraná

R$133,15 R$2.130,40

30 Unid. Jaleco profissional Manga Longa, com punho
Tecido Gabardini 100% poliéster na cor azul
marinho , gola padre com 6 botões rosa pink Com
2 Bolso frontal, logo da APAE DE TRES BARRAS
DO PARANA medindo 7x7 cm em aplique
termocolante ou estampa serigrafia ou bordado de
Alta Qualidade, Todos Os Tamanhos E Cores,
desenhos a serem Definidos pela APAE três barra

R$133,15] R$ 3.994,50

SA ALBERTON EIRELI
CNPS: 31,811.6860001-24

Fone: (45) 90989-6299 Emai: ereisaaibetondtomaiLcom
Rua: dos Caetes, 730 - Guanyjá - CASCAVELIPR CEP: 85804-290



SA ALBERTON EIRELI

do Paraná
Avental Tecido lona impermeável PVC ANTI-
CHAMS, Bolso Na Frente, Todas As Cores E
Tamanhos, logo da APAE DE TRES BARRAS DO
PARANA medindo 7x7 cm Bordado De Alta
Qualidade, desenhos a serem Definidos pela
APAE trêsbarra do Paraná.

10|06|Unid. R$ 144,60 R$ 867,60

Valor Total R$ 62.817,00

VALIDADE DA PROPOSTA60 DIAS
Cascavel, 16 de Dezembro de

2022.

Cascavel, 28 de dezembro de 2022.

WILLIAM FRANCISCO DE CARVALHO
CPF: 058.496.129-47

RG: 9.823.237-0 SSPIPR

SA ALBERTON EIRELI
CNPJ: 31.811.686/0001-24

Fone: (45) 99983-929 Emai: ereisaalberongagma.com
Rua: dos Caotos, 730 - Guarujá - CASCAVELIPR CEP: 85.804-260



T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 8
CNPJ: 28.451.892/0001-66
1E: 9075841431
AVENIDA. SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000..
TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.

COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM|QTDE
UNID

| DESCRIÇÃO DOS ITENS vaLoR un]
VALOR

Sport

1/2715 unid

unid

“[Calça em Tecido HeTanca malha Adidas

[camiseta Manga Curta, Confeccionada
!em tecido Pv cor azul marinho Meia
Malha 67% Poliester 33% viscose, Com
Gramatura De 1609/42. A Gola v Ou
Redonda Com Ribana Na Cor Da Logo,
confeccionada Em máquina Retilínea,
Em Desenho Canelado, Com Largura De
3cm (acabada), com Fio Tinto 100%
Acrílico Na Cor, A Camiseta Deverá
ser Costurada Internamente Com

iMáguina overloque De Uma Agulha. Na
Parte Traseira Da Gola Deverá ser
Aplicado Um Galão Com Mesmo Tecido Do
Corpo, Com Largura De lcm. No Meio
Das Barra Do Corpo Rebatida Em

Máquina Galoneira De Duas Agulhas Com

targura De 2,0 Cm Logos na parte da
frente logo da APAE TRES BARRAS DO
PARANA em estapa serigrafia medindo
7x7 cm, De Alta Qualidade , Todos Os
Tamanhos, desenhos A Ser Definidas
Pela APAE Três barras do paraná.

100% poliéster, gramatura 240 9/m?, ,

cor azul marinho, com dois bolsos
laterais tipo faca, .com detalhes
laterais, sendo uma listra com
largura de 10mm cada (tolerância: +/-
5%), , na parte da frente lado
esquerdo o logo da APAE DE TRES
BARRAS DO PARANA medindo 7x7 cm em
aplique termocolante ou estampa

|serigrafia ou bordado, Todos os
Tamanhos, desenhos a serem Definidos

pela APAE três barra do Paraná.
!

R$ 42,50

R$ 79,90

R$
11.687,50

E)
| 12.784,00
|

Jaqueta Em Tecido Helanca malha
iadidas 100% poliéster, sem forro
|gramatura 240 9/m, cor azul marinho,
fechamento em ziper com acabamento na
base e nos punhos em ribana, com dois

'bolsos Jaterais tipo faca, , na
!frente lado esquerdo na altura do

R$ 94,30 R$ |



T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME Sport
CNPJ: 28.451.892/0001-66
TE: 9075841431
AVENIDA. SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000.
TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.

[Deito,— tamanho aproximado 7x7 com T

Togo da APAE TRES BARRAS DO PARANÁ em |
bordado de alta, nas costas na cor |

| branco a escrita APAE TRES BARRAS DO
i PARANÁ em tamanho aproximado 27 x 10

| cm, Tamanhos do tamanhos desenhos a
| |serem Definidos pela APAE três barra

ido Paraná.
fitbi; finasCamisa Hodelo Jens Social Feminina E

Masculina Manga tonga, Estilo Slim |

Fit, Com ou Sen Bolso Frontal, Tecido
New" saville Composição 62% Poliéster,
35% algodão, 3% Elastano Granatura
1369/M A 190 G/M, Com Acabamento De pg R$Qualidade, Togo da APAE TRES BARRAS| 15900 [13.250,00
DO PARANA Bordado Na Parte Frontal o| “9% vtd
Peito Medindo 7x7 cm Bordade De
otima qualidade, todos do tamanhos
desenhos a serem Definidos pela APAE

| três barra do Paraná.

4|70 [unid

po Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido
Pique Ingles Premium 55.5%,algodão
42%, Poliester, 2,5% Elastano na cor
azul marinho Com Faixa Do Pé De Gola, |viés Embutido Nas Mangas E Detalhes|Unid |Na Abertura E Barra Das Mangas, 2 R$Botões Na Gola, No Peito logo da APAE |R$ 77,00) > 695.09TRES BARRAS DO PARANA Sordado Medindo [posfeSa
8cm , costura De Alta Qualidade,
todos" do tamanhos desenhos a serem
Definidos pela APAE três barra do
Paraná.

Camiseta Manga Curta, Confeccionada
Em tecido Pv cor branca Meia Malha
67% Poliester 33% viscose, Com
Gramatura De 16094. A Gola v Ou
Redonda Com Ribana Na Cor Da Logo,
confeccionada Em máquina Retilínea,

Em Desenho Canelado, Com Largura De
3cm (acabada), Com Fio Tinto 100% pç 42 00],

.8$
Acrílico Na Cor, A Camiseta Deverá 190! 3.360,00
Ser Ccosturada Internamente Com
Máquina Overloque De Uma Agulha. Na
Parte Traseira Da Gola Deverá ser |

Aplicado Um Galão Com Mesmo Tecido Do |

Corpo, Com Largura De lcm. No Meio
das Sarra DO Corpo Rebatida Em

unid



8T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME Sport
CNPJ: 28.451.892/0001-66
1E: 9075841431
AVENIDA. SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000.
TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.

| |frente Togo da APAE TRES BARRAS DO| |
PARANA em estapa serigrafia medindo)
7x7 cm, e nas costa a escrita APAE|-
TRES BARRAS DO PARANA medindo 27x10cm| |
De alta Qualidade , Todos Os |

Tamanhos, desenhos A Ser Definidas
Pela APAE Três barras do paraná.

[TT|Trarourabe
2,0Gaçlogos nã parte da/ —|

|

CATÇE PIPA CapUSiVa Com 6 maSEadarEs|
e molde capoerista em Tecido Helanca
malha adidas 100% poliéster,
gramatura 240 9/n?, , cor branca, com
dois bolsos laterais tipo faca, ,com
detalhes laterais, sendo uma listra

7|go|Unid [com largura de 10mm cada (tolerância:
- |+/- 5%, , na parte da frente lado|R$ 79,90

esquerdo o logo da APAE DE TRES
BARRAS DO PARANA medindo 7x7 cm em
aplique  termocolante ou estampa
serigrafia ou bordado, Todos os

| Tamanhos, desenhos a serem Definidos
pela APAE três barra do Paraná.

R$
| 6.392,00

Jaleco profissional Manga Longa, com
punho Tecido Gabardini 100% poliéster|na cor branca , gola padre com 6
botões azul marinho, Com 2 Bolso

unid|frontal, Togo da APAE DE TRES BARRAS
8|16 DO PARANA medindo 7x7 cm em aplique) R$ R$

*|termocolante ou estampa serigrafia ou| 139,90|2.238,40
bordado de Alta Qualidade, Todos Os
Tamanhos E Cores, desenhos a serem
iDefinidos pela APAE três barra do
(Paraná.

[7 [JalecoProFissIonaT Manga Conga.

com]
punho Tecido Gabardini 100% poliéster

ina cor azul marinho , gola padre com
6 botões rosa pink Com 2 Bolso
frontal, logo da APAE DE TRES BARRAS

9 | 30 [Unid
ico ParaNa medindo 7x7 cn em aplique) R$ as

|
* |termocolante ou estampa serigrafia ou| 139,90|4.197,00

bordado de Alta Qualidade, Todos Os
Tamanhos E Cores, desenhos a serem
pefinidos pela APAE três barra do

|
Paraná.

"jo|06|Unid [Avental Tecido Tona impermeável Pvc] pg
[ANTI-CHANS, Bolso Na Frente, Todas AS| 15999|R$ 959,40

l (Cores E Tamanhos, logo da APAE DE



T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME Sport
CNPJ: 28.451.892/0001-66
E: 9075841431
AVENIDA, SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000.
TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.

“O [TRES BARRAS DO PARANA medindo7x7cn] 1

Bordado De alta Qualidade, desenhos a |

serem Definidos pela APAE três barra |

[do Paraná. - | ]

valor Total R$ R$65087,30

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

Três barras do Paraná, 19 de Dezembro de 2022.

T-SHIRT INDÚS, COMERCIO LTDA-ME
CNPJ: 28.451 ,/892/0001-66
Helio Nojeho Junior
Sócio admin' ador
CPF: 073.612/329-65 Da451 .892/0001-681

Inscr. Est.: 607.58414-31

TSHIRT INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - ME



H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

I.E: 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000

CATANDUVAS - PARANA
FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hllicitafhotmail.com

COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS TENS VALOR UN

| Camiseta Manga Curta, Confeccionada Em tecidoPV
cor azul marinho Meia Malha 67% Poliester 33%

Viscose, Com Gramatura De 160g/M?. A Gola V Ou
Redonda Com Ribana Na Cor Da Logo, Confeccionada
Em Máquina Retilínea, Em Desenho Canelado, Com
Largura De 3em (Acabada), Com Fio Tinto 100% Acrílico
Na Cor, A Camiseta Deverá Ser Costurada Internamente.
Com Máquina Overloque De Uma Agulha. Na Parte”

Traseira Da Gola Deverá Ser Aplicado Um Galão Com|R$39,90|R$ 9.576,00

|
Mesmo Tecido: Do Corpo, Com Largura De dem. No

[Meio Das Barra Do Corpo Rebatida Em Máquina
| Galoneira De Duas Agulhas Com Largura De 2,0
Cmogos na parte da frente logo da APAE TRES

BARRAS DO PARANA em estapa serigrafia madindo 7x7
em, De Alta Qualidade , Todos Os Tamanhos, desenhos
A Ser Definidas Pela APAE Trêsbarras do paraná.

1/25|Und

=

! [Caiça em Tecido Helanca malha Adidas 100% poliéster,
gramatura 240 g/m!, , cor azul marinho, com dois
bolsos laterais tipo faca, com detalhes laterais, sendo

| uma listra com largura de 10rmm cada (tolerância: +/-
2|160|Unid |5%),, na parte da frente lado esquerdo o logo da APAE

|
[DE TRES BARRAS DO PARANA medindo 7x7 em em

aplique termocolante ou estampa serigrafia ou
| bordado, Todos os Tamanhos, desenhos a serem

Definidos pela APAE três barra do Paraná.

R$69,90|R$11.184,00

| poliéster, sem forro gramatura 240 g/m, cor azul,
marinho, fechamento em ziper com acabamento na
base e nos punhos em ribana, com dois bolsos laterais.
tipo faca, , na frente lado esquerdo na altura do peito,
tamanho aproximado 7x7 com logo da APAE TRES

BARRAS DO PARANÁ em bordado de alta, nas costas na
cor branco a escrita APAE TRES BARRAS DO PARANÁ

em tamanho aproximado 27 x 10 em, Tamanhos do
tamanhos desenhos a serem Definidos pela APAE três
barra do Paraná,

i

Jaqueta em Tecido Helanca malha Adidas 100%
|

Ê

89,90 | R$7.192,00
|

|

|
!



H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

I.E: 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000

CATANDUVAS — PARANA
FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hllicitaQhotmail.com

70 Unid

Camisa Modelo Jens Social Feminina E Masculina
Manga Longa, Estilo Slim Fit, Com Ou Sem Bolso

Frontal, Tecido New Saville Composição 62% Poliéster, |

35% Algodão, 3% Elastano Gramatura 1368/M A 190
/M, Com Acabamento De Qualidade, logo ca APAE

TRES BARRAS DO PARANA Bordado Na Parte Frontal Do

todos do tamanhos desenhos a serem Definidos pela
APAE trás barra do Paraná

Peito Medindo 7X7 Cm Bordade De Otima Qualidade, |
R$ 159,90 R$ 11.193,00

Unid.

Camisa Gola Polo Mangs Curta Tecido PiqueIngles|
Premium 55.5%Algodão 42%Poliester, 2,5% Elastano
na cor azul marinho Com Faixa Do Pé De Gola, Viés |

| Embutido Nas Mangas E Detalhes Na Abertura E Barra |

Das Mangas, 2 Botões Na Gota, No Peito logo da APAE

TRES BARRAS DO PARANA Bordado Medindo Sem ,

Costura De Alta Qualidade, todos do tamanhos
desenhos a serem Definidos pela APAE três barra do
Paraná.

Unid.

Camiseta Manga Curta, Confeccionada Em tecido PV

cor branca Meia Malha 57% Poliester 33% Viscose,
Com Gramatura De 160g/M?. A Gola V Ou Redonda
Com Ribana Na Cor Da Logo, Confeccionada Em

Máquina Retilínea, Em Desenho Canelado, Com Largura
De 3cm (Acabada), Com Fio Tinto 100% Acrílico Na Cor,
A Camiseta Deverá Ser Costurada Internamente Com
Máquina Overloque De Uma Aguiha. Na Parte Traseira
Da Gola Deverá Ser Aplicado Um Galão Com Mesmo
Tecido Do Corpo, Com Largura De 1cm. No Meio Das
Barra Do Corpo Rebatida Em Máquina Galoneira De

Duas Agulhas Com Largura De 2,0 Cm,logos na parte
da frente logo da APAE TRES BARRAS DO PARANA em
estapa serigrafia medindo 7x7 cm, e nas costaaescrita
APAE TRES BARRAS DO PARANA medindo 27x10cm De

Alta Qualidade , Todos Os Tamanhos, desenhos A Ser
Definidas Pela APAE Três barras do paraná.

R$69,90

R$39,90

R$ 2.426,50

R$3192,00



H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

I.E: 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000

CATANDUVAS — PARANA
FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hllicitaGhotmail.com

8
|

36|Unid

Unid,

f HEITOR Lui

UnidoNH

| 5),, na parte da frente lado esquerdo o logo da APAE|R$ 69,90

nes: a3.635/830/0

valLIM
daAhab Ea

1:27
MANICA

[calça para capoeira com 6 passadores e molde
capoerista em Tecido Helanca malha Adidas 100%

| poliéster, gramatura 240 g/m?,, cor branca, com dois
| bolsos laterais tipo faca, ,com detalhes laterais, sendo
[uma listra com largura de 10mm cada (tolerância: +/-

[DE TRES BARRAS DO PARANA medindo 7x7 cm em |

aplique termocolante ou estampa serigrafia ou|
bordado, Todos os Tamanhos, desenhos a serem
Definidos pela APAE três barra do Paraná.|Jaleco profissional Manga Longa, com punho Tecido |

|igabardini 100% poliésterna cor branca , gola padre |

com 6 botões azul marinho, Com 2 Bolso frontal, logo |

da APAE DE TRES BARRAS DO PARANA medindo 7x7 em

| bordado de Alta Qualidade, Todos Os Tamanhos E

| Cores, desenhos a serem Definidos pela APAE três

| barra do Paraná.

[ialeco profissional Manga Longa, com punho Tecido

Gabardini 100% poliéster na cor azul marinho , gola |

padre com 6 botões rosa pink Com 2 Bolso frontal, logo |

da APAE DE TRES BARRAS DO PARANA medindo 7x7 cm

bordado de Alta Qualidade, Todos Os Tamanhos E |

Cores, desenhos a serem Definidos pela APAE três
| barra do Paraná.

Avental Tecido lona impermeável PVC ANTI-CHAMS,

Bolso Na Frente, Todas As Cores E Tamanhos, logo da
APAE DE TRES BARRAS DO PARANA medindo 7x7 cm
Bordado De Alta Qualidade, desenhos a serem
Definidos pela APAE três barra do Paraná.

Valor Total

IC,

em aplique termocolante ou estampa serigrafia ou) R$119,90

R$129,90

|

|

em aplique termocolante ou estampa serigrafia ou | R$119,90|R$1.918,40

|

R$ 5.592,00

|

and

R$ 3.597,00

R$779,40a|R$ 56.670,30

catanduvas, 14 de Dezembro de 2022.

43.6323390001.37
CPF: 220.381.160-91
RG: 4.019.289-1
REPRESENTANTE LEGAL

LE. 9091070402
HLMANICA.- LTDA,

AV DOSPongC IROS, 897 .Pesrano GENTRONCEPNS 807stop
Paraná]
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1,1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos

incisos1 e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. 0 Município de Três Barras do Paraná promove, através das Secretarias Municipais e APAE

possuem a necessidade de aderir o uso de uniformes, os quais são distribuídos aos servidores
públicos. Os uniformes utilizados são camisetas, camisas, jalecos e coletes, os quais, além da

padronização, servem para identificar os servidores/profissionais atuantes nas suas áreas de

trabalho. Ainda, no âmbito da educação, são distribuídos aos alunos que estão matriculados na
Rede Municipal de ensino.

23. O objetivo principal é a promoção e fortalecimento dos serviços públicos estendidos à

população, promovendo um atendimento de qualidade, proporcionando o bem-estar aos
usuários das redes municipais, bem como oferecer um atendimento diferenciadoàs pessoas
enquadradas nos programas, seus familiares, bem como aos funcionários/atendentes que
desenvolvem os serviços e programas.

2.4, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição dos materiais para
desenvolver as ações demandadas e estendidas à população.

3.DO OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO,

CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

3.11. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2, Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja

necessidade dar-se-á de formavariada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Diresbarras.pr.gov.br
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a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitaçãoé de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujo valor é

de até R$ 80.000,00.

3.3.2. TODOS OS ITENSsãode participação exclusiva de microempresas e/ou empresas.de

pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e

Municípios Limítrofes ao Município de Três Barrasdo Paraná que não estão sediadas
nas regiões citadas, conforme inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei

Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, pois os itens de

contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.3.2.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº

03 de 27 de maio de 2021 e Lei Complementar 04/2022 podem

participar da disputa dos itens os Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas nos Municípios:
OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios do
Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas,
Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa,

Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa
Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa,

Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,

Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três

Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia,
Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de

Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do iguaçu, Vera Cruz do

Oeste, SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema, Pérola

d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste,

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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Barracão, Boa Esperançado Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do

Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul,

Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença,
Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São

Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel
Vivida, Itapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João,

Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino. MUNICÍPIO LIMÍTROFE:

Quedas do Iguaçu.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441.Olicitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendode forma parcelada, após solicitação do Departamento

de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, na sede da Secretaria solicitante.

4.2. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, no prazo máximo de 03 (três)

dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.

4.3, Em atendimento ao disposto noartigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos

normatizadores e fiscalizadores,tais como: ABNT e INMETRO.

44. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas é previdenciários.

4.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,

da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade,

4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para oP
85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias (s), no prazo máximo de 03 (três) dias, contados

do recebimento da notificação, sem ônuspara o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Leinº 8.666/93.

4.9. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria solicitante ou em outrosetor conforme

designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

4.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.11.0fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazoestipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente;
11. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras,pr.gov.br
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4.14. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.16. Os custos na execução do objeto, bem comooscustos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s).

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (5),

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1, A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitidaa sua prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de açõesa serem realizadas, em virtude

da dificuldadede se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as

combinações a serem realizadas a cada pedido.

7.2.0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços praticados no mercado,
dos quais foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:

LOTE 01 - UNIFORMES PREFEITURA

ITEM QTDE
|

UNID
| VALOR

PRODUTO
|

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1500|UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU|
R$ 45,80

REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

R$ 68.700,00

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
CNPJ 78.121.936/0001-68 — mail: prefeitura Qiresbarras.pr.gov.br
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(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE

UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM

LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM

BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOSA SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

£ Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

300|UN

CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM

MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M?. A GOLA V OU

REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE

UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

| DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM

LARGURA DE 2,0 CM LOGOS E ESCRITAS EM

BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

R$ 53,47 R$ 16.040,00

ICogt,es

100|UN

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E

MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT,

coM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW

SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35%

R$172,13 R$17.21333

[3.21

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-
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ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M
A G/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE,

BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE

FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM, BORDADO

DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM

ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS

TAMANHOS

30 UN

BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67%|
ALGODÃOE 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA

DE 30CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE

CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO

TERMOCOLANTE DE 65 CM, CORES A SEREM|

DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL

R$ 51,60 R$ 1.548,00

20 UN

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM

BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO,

CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO

MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE,

TODOS OS TAMANHOS |

R$99,80 R$ 1.996,00

130 UN

[CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE

4CM, COM 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORESE
“TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO BORDADO

DE ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO 8 CM,

DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA |

| RESPONSÁVEL.

R$ 96,00 R$ 12.480,00

100 UN

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE,

TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO

MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE

MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM

SECRETARIA RESPONSÁVEL

R$66,95 R$ 6.695,00

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER

150 GR COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO

INTERNO , ZÍPER DE ALTA QUALIDADE,

BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM

NA FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER

DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE NAS LATERAIS

DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES E

|
TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELAS

[SECRETARIA DESTINO

R$164,97 R$ 11.547,67

500 UN

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO

PIQUE INGLES PREMIUM 55.5%,ALGODÃO

42%,POLIESTER, 2,5% ELASTANO COM FAIXA DO

PÉ DE GOLA, VIÉS EMBUTIDO NAS MANGAS E

DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS,

2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO BRASÃO DO

MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM

APLIQUE—TERMOCOLANTE OU BORDADO

MEDINDO 8CM , NAS COSTAS ESCRITA NOME DA

SECRETARIA OU DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU

|
TERMOCOLANTE MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS

BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA

EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO8
CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS

CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

R$72,30 R$ 36.150,00

10 150 UN

JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM

BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E

CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA

| SECRETARIA DESTINO.

R$79,63 R$ 11.945,00

H

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-
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LOTE 02 - UNIFORMES APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ITEM|QTDE UNID PRODUTO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 275 UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV COR AZUL MARINHO, MEIA MALHA,

67% POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160g/M. A GOLA V OU REDONDA

(com RIBANA NA CORD DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

|(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

(COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE

UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 01CM. NO

MEIO DAS BARRAS DO CORPO REBATIDA EM
|

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS, COM

LARGURA DE 2,0 CM. LOGOS DA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE EM

ESTAMPA SERIGRAFIA MEDINDO 7x7 CM DE

ALTA QUALIDADE. TODOS OS TAMANHOS,

DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE TRES

BARRAS DO PARANÁ.

R$42,13 R$ 11.586,67

11.582, *

a 160 UN

CALÇA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS,

100% POLIÉSTER, GRAMATURA 240g/m?, COR

AZUL MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS,

SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 10 mm,

CADA (TOLERÂNCIA: +-5%), LOGO DA APAE TRÊS |

BARRAS DO PARANA NA PARTE DA FRENTE,

LADO ESQUERDO MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE|
TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERIGRAFIA OU

BORDADO, TODOS OS TAMANHOS, DESENHOS A

SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS BARRAS DO

R$75,60 R$ 12.096,00
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PARANÁ

JAQUETA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS,

100% POLIÉSTER, SEM FORRO, GRAMATURA 240

g/mê, COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM

|ZIPER COM ACABAMENTO NA BAS E NOS PUNHOS
[EM RIBANA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO

UN |FACA, NA FRENTE LADO ESQUERDO NA ALTURA

DO PEITO, TAMANHO APROXIMADO 7x7 COM

| LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ EM

[TAMANHO APROXIMADO 27 x 10 cm, TAMANHO

DO DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

R$92,83 R$7.426,67
4 To)

70

CAMISA MODELO JEANS SOCIAL FEMININA E

MASCULINA, MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT,

COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW

SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35%

ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M
UN JA 190g/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE,

LOGO DA APAE TRES BARRAS DO PARANA

BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO

|MEDINDO 7x7 CM, BORDADO DE ÓTIMA

QUALIDADE, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS

| PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

R$175,10 R$ 12.257,00

35

[CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA, TECIDO
| PIQUE INGLES PREMIUM, 55,5% ALGODÃO, 42%

(POLIÉSTER, 2,5% ELASTANO, NA COR AZUL

[MARINHO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÉS

EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA

ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 (DOIS)

BOTÕES NA GOLA, LOGO BORDADO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NO PEITO MEDINDO

8 CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE,

TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE

UN R$73,73 R$ 2.580,67
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| TRES BARRAS DO PARANÁ.

TCAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM |

Irecino PV, COR BRANCA, MEIA MALHA, 67%|
| POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

160g/M. A GOLA V OU REDONDA, COM RIBANA NA

COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA.

RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ

|

SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE

TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM

GALÃO COM MESMO TECICO DO CORPO, COM

LARGURA DE 01 CM. NO MEIO DAS BARRAS DO

CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE

| DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 02 CM, LOGO

DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE

DA FRENTE ESTAMPA SERINGRAFIA MEDINDO

7x7 CM, E NAS COSTAS A ESCRITA APAE TRES|

BARRAS DO PARANA MEDINDO 27X10 CM DE

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS,

DESENHOS A SER DEFINIDO PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

UN R$41,97 R$ 3.357,33

8oa

CALÇA PARA CAPOEIRA COM 06 PASSADORESE
MOLDE CAPOERISTA EM TECIDO HELANCA,

MALHA ADIDAS, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA

240 g/M, COR BRANCA, COM DOIS BOLSOS

LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHER LATERAIS,

SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 100MM

CADA (TOLERÂNCIA:+- 5%), NA PARTE DA

FRENTE LADO ESQUERDO O LOGO DA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

R$74,67 R$5.973,33

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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SERINGRAFIA OU BORDADO, TODOS OS

TAMANHOS, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM

PUNHO, TECIDO GABARDINI 100% POLIÉSTER NA

COR BRANCA, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES AZUL.

MARINHO, COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA

APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7

CM EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

SERINGRAFIA OU BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES,

DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

R$130,98 R$ 2.095,73

10 06|UN

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM

PUNHO, TECIDO GABARDINI 100% PLIÉSTER NA

COR AZUL MARINHO, GOLA PADRE COM 06
BOTÕES ROSAPINK, COM 02 BOLSOS FRONTAIS,

LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE TERMOCOLANTE

OU ESTAMPA SERINGRAFIA OU BORDADO DE

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E

CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVENTAL TECIDO LONA IMPERMEÁVEL PVC

ANTI-CHAMS, BOLSO NA FRNTE, TODAS AS CORES

E TAMANHOS, LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ MEDINDO 7x7 CM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

R$130,98

R$144,80

R$3.929,50

R$868,80

TOTAL R$ 62.171,70

Obs.: As cores, as artes das estampas, os tamanhos daspeças, serão encaminhadas à

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235.
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fornecedora quando da solicitação dos produtos.

7.3, Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.

7.3.1. Os valores totais dos itens deste Termode Referência totalizam a importância de R$

246.486,70 (duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta

centavos).

7.4, À empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item quese apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens quese apresentarem irregulares, independentemente se o valortotal
do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1, Documentação fiscal: os materiais devem serentregues acompanhados da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

nitário e preço total8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificado:

de acordo com o especificado no pregão.

9. REQUISITOS TÉCNICOS

9.1. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito

Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail gov,
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desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade e a

entrega dosprodutos cotados.

9.2, As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:

9.2.1. O Município de Três Barras do Paraná solicitará do primeiro classificado de cada item

amostra de pelo menos uma unidade dositens.

9.2.1.1. As amostras deverão ser encaminhadas apresentadas a Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento, sito a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do

Paraná/PR, no período das 08h00 às 12h00, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis,
contados do encerramento da Sessão de Julgamento ondeolicitante for declarado

vencedor dos itens do objeto, para conferência, análise e aprovação docorpo técnico

designado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

9.2.1.2, As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais (se for o caso), disporna embalagem de

informações quanto as suas características, independentede transcrição neste Edital.

9.2.1.3. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua

portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

9.2.1.4. Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados,

submetidos aos testesnecessários.

9.2.1.5. Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste
Termo de Referência.

9:2.1,6.Arejeição do item será devidamente fundamentada.

9.2.1.7. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra,olicitante poderá

substituir ou efetuar ajustes e modificações no material apresentado se solicitado troca
da amostra.

9.2.1.8. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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rejeitada ou não entregá-la no prazo estabelecido.

9.2.1.9, Se a amostra for rejeitada, será examinada a proposta do licitante subsequente

e solicitará amostra dos itens do mesmo.

9.2.1.10. Apósa homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para retirar as

amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço ondefoi
entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão

descartadas.

9.2.2, Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer outro

fator que possam causar dano ao mesmo;

9.2.3. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente

independentemente de transcrição neste edital;

9.2.4, Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãos de normatização e fiscalização,tais como INMETROe ABNT.

9.3, Programação visual

9.3.1. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão, independente da cor

predominante da peça, quando da solicitação de compra, apresentar a programação visual
dos itens para aprovação do órgão solicitante antes da confecção. As informações e dados

que constarãonas estampas serão repassadas pela Administração.

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1, Os gerenciamentos das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberão às

Secretarias emitentes de cada ordem de compra ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

10.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

Av. Brasil, 245
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y
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a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.501.089-37;

Db) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Mu

034.861.709-70

c) Sr, CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF nº 000.278.879-95

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretario Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30

e) Sr. JOÃO BATISTA DE SOUZA, Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 498.877.009-59.
f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.

8) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF.

471.434.280-00

pal de Educação e Cultura, CPF/MF nº

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.091.849-46,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.091.849-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

a ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº
989.793.029-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

dy JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal
suplenteda Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº
635.385.049-20, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos;

f)  JANDIR LUIZ MENCATTO, Motorista, CPF nº 643.626.129-04;

£)  DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal
titular da Secretaria Municipal de Saúde;

h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº
038.719.619-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80,
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fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

D FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

k) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPFnº
011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

1) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.192.419-62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.115.770-87,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esport

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desacordos com
as especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
10.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

1015. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar

e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

11. MODELOS E LOGOS DOS ITENS

LOTE 02 -ITENS 07 EO8 LOTE 02 - ITEM 07

Pena

o

. Dara

LOTE 02 - ITEM 10 LOTE 02 - LOGO APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ
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gmeção PREpeL oo

Três Barras do Paraná/PR,03 dejaneiro de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA: Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamento de Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autor
setores competentes com vistas:

ção solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
«) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “e”,

Após, voltem-me conclusos.

GERSO FRANCIS
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax; (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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cnmmavo resto

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
003/2023 (página 31), remeto os Autos aos:

1) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no
item “a” do referido memorando.

2) Secretaria Municipal de Finanças para o manifesto sobre o solicitado no
item “b" do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 03 de janeiro de 2023

vvRERESiaUEs
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

sil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura Municipal do Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 16 de janeiro de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 03/2023, em
especial, as páginas nº 031 e 032, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ouseja,
R$ 246.486,70 (duzentos e quarentaeseis mil, quatrocentose oitentaeseis reais e
setenta centavos), conforme dotaçõesabaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

c) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

9) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

0) 09.02.12.365,0011.2.032.000.3.3.90.30.00 Qugae
P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

Av. Brasil, 245 -Foi
)

3235-1: do Paraná - PR
gov.br
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q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

t) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizadas para cada Secretaria e/ouº Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
execução das referidas despesas.

Atenciosamente,

ar À.Leo tadose CRC Nº PR-OSTANO



TERMODE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo nº 003/2023.

rasdo Paraná/PR,16 de janeiro de 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo nº 003/2023.

as do Paraná/PR, 16 de janeiro de 2023.



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto osautos a Secretaria da Fazenda
para manifestação a respeito do item “2º do memorando do Sr. Prefeito (pág. 31).

Três Barras do Paraná/PR, 17 de janeiro de 2023.



ESTADO DO PARANÁ“a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
maçã

Três Barrasdo Paraná/PR, 17 de janeiro de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS,

CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto orçamentário

financeiro

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido,

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 246.486,70) está dentrodos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

5) BB padBRANDINI FONGARO

Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras pr.gov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 003/2023.

TERMODE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 003/2023.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA

AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES,

JAQUETAS, AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às Xh do dia XX DE XXXX DE 2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às XhXX do dia XX DE XXXX DE 2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX DE XXXX DE 2023.
di O local para realização dos atosrelativosaesta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens
1.21.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá noprimeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

ves
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sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos

882º e 3º doArtigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil.

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO

DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS,

AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e demais condições definidas neste edital e

seus anexos

2.2. Os materiais a ser ofertados entreguesdeverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)
2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bem como no Termo deReferência (Anexo VI).

2.4. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) ositens constantes do

ANEXO | e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito
de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua

vigência.

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir ositens relacionados
dos licitantes vencedores, podendoaté realizar licitação específica para aquisição do objeto,

hipótese em que, em igualdadede condições, o beneficiário do registro terá preferência,

respeitada a legislação relativa às licitações.
2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VIdeste
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,
por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

24
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3.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das

dotações orçamentárias 3.3.90.30, consignados na Lei Orçamentária Anual.

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1.0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666,de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

<) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações

e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 deabril de 2017;

f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;

£) Decreto Municipal nº 4412, de 05 de abril de 2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados datae horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termosdoArtigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto destePregão.

E
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5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Como requisito paraa participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreosrequisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada

com a Lei Complementar Municipal 03/2021, esta licitação é de participação
exclusiva de Microempreendedor Individual (MEL), Microempresa (ME) e Empresa de

Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, ou

seja, enquadradas nos termos das leis retrocitadas.
5.5.1.1. Em atendimento ao disposto naLei Complementar Municipal nº 03 de 27

de maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste,Porte sediadasnos Municípios

Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas,
Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do
Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das

Palmeiras, São Pedrodo Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da

Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques,
Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do

Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal,

Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do

Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,
Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa

néasEsperança do Iguaçu, Bom Jesus doSul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos,

Marques,Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro,
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge
d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade doIguaçu, Sulina, Vitorino.
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
ame
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sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, para licitante que nãose
enquadra na definição legal reservadaaessas categorias, configura fraudeao certame,

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais

5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal,

5.63. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4, Empresascom falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se queo não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtres! pr.gov.br, ou www-blLorg-br.

7.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de formadireta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
sea

I212— CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
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recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a serdigitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕESE LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

7.34. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem comoseu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.35. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnicapara realização das transações inerentesao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorg.br.
ms
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8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta coma descrição do objeto ofertado

e o preço,até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação é

julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.41.0li ante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item10.3 doedital.

9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
zts4
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5, O prazodevalidade da proposta não será inferior à 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar à fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução docontrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelasque
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
. A descla: cação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

10.3.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Ini daaetapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
ams
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10.7.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,
10.12, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.13, A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lances na sessão pública terá

duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública.
10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
es
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superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,

nosítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21.0critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO PORITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta ini

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será

processada nos seguintes termos:

10.23.1, Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita

Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas

e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
10.23.2, Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP quese encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas coma
primeira colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termosdo item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática paratanto.
10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.235. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se

encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

lance/oferta.
10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital.

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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10.24.2. O pregoeiro solicitará aolicitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019
11.2. Será desclassificada a propostaou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, daLei nº 8.666/1993.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita.
1: Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.23.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.3.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizeremnecessárias.
russa
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112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas,a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitantepara enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

a . Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicadospelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado,o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a novadata
e horário para a sua continuidade.

41.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversasdas previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se foro caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoodisposto nesteedital,

12. DA HABILITAÇÃO
1284
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante enquadrado
como ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto, o

pregoeiro verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em

conformidade ao disposto na LC Municipal nº 03/2021.

12.11 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sedese
localiza na região apontada, o pregoeiro declarará o licitante desclassificado, por não

atender aos critérios de participação.
12.1.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou

futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de
Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)
12.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força doartigo 12 da Leinº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1,3.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

121.33. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

2 . No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação daproposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena deinabilitação.
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12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todosos documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CNDe ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitação|ficará

condicionada verificação da autenticidade no sítio

www portaldoempreendedor-gov-b

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso deser o participante sucursal,
filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que
1u84
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trata artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva.

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstradapela apresentação dos

documentos abaixo:
12.5.2,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por clas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas“a”, “bº e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição,e às contribuições

devidas, por lei,aterceiros;
12.5.2.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;
12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede

da licitante.

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte

documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
12.5.4.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público

ou Privado onde conste a comprovação de entrega de materiais pertinentes e
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compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos materiais cotados.

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar coma Administração, conforme modelo do
ANEXO IV desteEdital;
12.5.5.3, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a
vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXOII.
12.554. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentosrelativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60

senta)
dic data fixada no

ii it

12.6. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequenoporte e seja constatadaaexistência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazode 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação dolicitante, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, sendo
facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
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ordemde classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazopara
regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja pornão apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contardo término do prazodorecorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atosinsuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
vma
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língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
laboratório, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93)
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob penade desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15: . Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15. . Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43,51º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,
15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão

reaberta.
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15.2.1. A convocação se dará por meiodo sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo coma
fase do procedimento licitatório.

16.DAS AMOSTRAS

16.1. O Município solicitará do primeiro classificado de cada item amostra de pelo menos uma

unidade de cada item.
16. As formas de apresentação das amostras estão descritas no item 9.2.1, do Termo de

Referência (Anexo VI) deste Edital.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo e das amostras pelos

gestores e fiscais designados de cada Secretaria, a autoridade competente, fundamentada nos

atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o resultado do

Pregão, desde que não haja recurso.
17.141, Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (5) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

18. FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

18.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es)

classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco)

dias assinem a mesma, sob pena dedecair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sançõeslegais aplicáveis.

18.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de

classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

18.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevêo artigo 64 da Leinº 8.666/93.
18.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço

registrado quandoesse se tornar superior âqueles praticados no mercado, conforme previsto na
1984
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETOE DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização
estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do Município deTrês Barrasdo Paraná:
20. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a

e entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentosatinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20: Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto (s), desde que

cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de Preços;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento;
20.41.6.5

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) fornecimento (s) entregues;

tar a (s) mercadoria (5);

20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do FORNECEDOR:o 20:

descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigaçõe:
Caberá ao FORNECEDOR,para a perfeita execução do fornecimento do objeto

20.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do fornecimento do (s) produto (s), tais como salários, seguros de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte
e outras que porventura venhamasercriadas e exigidas pela legislação;

20.2.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o

qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da (s) mercadoria (s) adquirida (s)

até que totalmente requisitada (s), sem que nenhum ônusseja debitado ao Município

pelo armazenamento;

20.2.13. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
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20.2.1.4, Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e emseus Anexos;

20.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do (s) material (is);
20.2.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do (s) material

(is);

20.2.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito
da qualidade do fornecimento;

20.2.1.8. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.1.10. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.111. Entregar o (s) material (is) conforme solicitação da Secretaria competente,
do Município de Três Barras do Paraná.

20.2.1.12. Garantir a qualidadedo (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que
for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise

da qualidade da (s) mercadoria (s) solicitada(s).
20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação socialetrabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

como Município de Três Barras do Paraná.

20.32. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimasos seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão comela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;
2usa
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20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Município de Três Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:
20: 1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se

houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital,

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento sãoas estabelecidas no Termode Referência, anexoaeste
edital

22. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da Secretaria

solicitante.

22.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que viera ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.

22.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação
do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa,

sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço,
zoa
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prazo de validade, origem e outros.

22.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
22.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

22.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,
contadosdo recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de

eventual aplicação das penalidades cabíveis.
22.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
22.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.
22.9. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria solicitante ou em outro setor
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

22.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo pedido.

22.11. fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

22.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

23. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

23.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somama importância de R$ 246.486,70

(duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta centavos).

23.2, O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,
zoa
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diretas ou indiretas, relacionadas.
23.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
ituação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos

preços praticados no mercado.
23.3.1. Mesmo comprovadaà ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso ll do

art. 65 da Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

23.4, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preço da Ata.

24, PENALIDADES

24.1, Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

24.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

24.1.2, Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

24.1.3. Pela entrega em desacordo como solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a
efetiva substituição do(s) produto(s) e serviço(s);

nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das24.1.4. Nos termos doart. 7º da Lei

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:
a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance,após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
24164

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeituraitresbarras.prgov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

carma vo reto

f) Falha na execução do contrato.

24.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

2414 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

24.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

24.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

25. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

25.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo email
licitaçãoGtresbarras,pr.gov.br.

25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverãoser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem,os autos do processo.
25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-seo sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.
25.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
asma
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26.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todoo processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processode licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação emum processo
licitatório ouafetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
à

ispeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistemapara conhecimento
2564
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dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento daspropostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementara instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normasque disciplinam este pregão serão sempre interpretadas emfavor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurançada contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

27.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à formaeàs
condições de entrega dos bensou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é

das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, excetoferiados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência
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28. DO FORO

28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competenteé o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado queseja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parteintegrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexol - Modelo da Proposta de Preços;

b) AnexoIl - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

2Biea
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - UNIFORMES PREFEITURA EXCLUSIVO ME/EPP

STRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

|
TEME|forDE | PRODUTO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

CAMISETA MANGA CURTA, CONI

COM RIBANA NA COR DA LOGO,

COSTURADA INTERNAMENTE

dg 1500|UN |OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA

DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM

MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM.NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA

GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0
CM, LOGOS E ESCRITAS EM

DESTINO.

MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU REDONDA

|

MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM
LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100%

ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER

QUALIDADE, DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS

TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA

'CIONADA EM MEIA

CONFECCIONADA EM

com MÁQUINA

BORDADO DE ALTA
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CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA

MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M?. A GOLA V OU REDONDA

COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM

MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100%

ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER

COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

300|UN |OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA

DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM

MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA

GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0
CM LOGOS E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA

QUALIDADE, DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS

TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA |

DESTINO.

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA

MANGALONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO

FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62%

POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO,

GRAMATURA 1368/M A G/M, COM ACABAMENTO DE |

QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA

PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM,

BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM

ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS |

| TAMANHOS

100|UN

BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E

33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM
| |

REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, |

BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6,5 CM,

CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA

RESPONSÁVEL |

E
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I

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO,

TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME

DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS

20|UN

CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE 4CM,

(COM 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E

130|UN|TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO BORDADO DE

ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO & CM,

DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA RESPONSÁVEL.
|

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE,

TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO

100|UN|MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO

8 CM, DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA

RESPONSÁVEL

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150

GR COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO INTERNO
»

ZÍPER DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE ALTA

vo|un
(QUALIDADE MEDINDO 8 CM NA FRENTE E ESCRITA

| NAS COSTAA SER DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE

NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS

CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS

PELAS SECRETARIA DESTINO.
|

[CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE

INGLES PREMIUM 55.59 ALGODÃO 42% POLIESTER,

25% ELASTANO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÉS

EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA ABERTURA

E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO
|

BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM

500|UN|APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO MEDINDO

8CM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU

DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE |

| MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPIO

OU LOGO DA SECRETARIA EM BORDADO OU

TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM, COSTURA DE ALTA

QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,
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DESENHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA

DESTINO.

10 150|UN

JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM

BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES,

DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA

DESTINO,

LOTE 02- UNIFORMES APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - EXCLUSIVO ME/EPP.

TOTAL

ITEM|QTDE|UNID
7 vaLor |

PRODUTO é
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 275|UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM] [

TECIDO PV COR AZUL MARINHO, MEIA MALHA, 67%

POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE
|

1608/M. A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA

CORD DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA

RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA

DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO

NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA

AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER

APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO,

COM LARGURA DE 01CM. NO MEIO DAS BARRAS DO

CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS

AGULHAS, COM LARGURA DE 2,0 CM. LOGOS DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE EM

ESTAMPA SERIGRAFIA MEDINDO 7x7 CM DE ALTA |

QUALIDADE. TODOS OS TAMANHOS, DESENHO A SER

DEFINIDO PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.
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CALÇA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS, 100%
|

POLIÉSTER, GRAMATURA 240g/m?, COR AZUL|

MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS, SENDO UMA |

LISTRA COM LARGURA DE10 mm CADA (TOLERÂNCIA:

+59), LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANA NA

PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO MEDINDO 7x7 CM

EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA
| SERIGRAFIA OU BORDADO, TODOS OS TAMANHOS,

DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

160|UN

JAQUETA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS, 100%

POLIÉSTER, SEM FORRO, GRAMATURA 240 g/m, COR

AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM ZIPER COM

ACABAMENTO NA BAS E NOS PUNHOS EM RIBANA,

COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, NA FRENTE

LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, TAMANHO

APROXIMADO 7x7 COM LOGO DA APAE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ EM TAMANHO APROXIMADO 27 x 10 cm,
| TAMANHO DO DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

80|UN

CAMISA MODELO JEANS SOCIAL FEMININAE
MASCULINA, MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU

SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE,

COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3%

ELASTANO, GRAMATURA 1368/M A 190g/M, COM

ACABAMENTO DE QUALIDADE, LOGO DA APAE TRES

BARRAS DO PARANA BORDADO NA PARTE FRONTAL

DO PEITO MEDINDO 7x7 CM, BORDADO DE ÓTIMA

QUALIDADE, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

70|UN

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA, TECIDO PIQUE|
| INGLES PREMIUM, 55,5% ALGODÃO, 42% POLIÉSTER,

2,5% ELASTANO, NA COR AZUL MARINHO COM FAIXA

35 | UN |DO PÉ DE GOLA, VIÊS EMBUTIDO NAS MANGAS E|
| DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2|

(DOIS) BOTÕES NA GOLA, LOGO BORDADO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NO PEITO MEDINDO 8 CM,
l
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COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TAMANHOSA SEREM

DEFINIDOS PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

80|UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV, COR BRANCA, MEIA MALHA, 67%
POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

| 1608/M. A GOLA V OU REDONDA, COM RIBANA NA COR

DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA,

EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, À

CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE

COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA

PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM

GALÃO COM MESMO TECICO DO CORPO, COM

LARGURA DE 01 CM, NO MEIO DAS BARRAS DO CORPO

REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS

[AGULHAS COM LARGURA DE 02 CM, LOGO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE

ESTAMPA SERINGRAFIA MEDINDO 7x7 CM, E NAS

COSTAS A ESCRITA APAE TRES BARRAS DO PARANA

MEDINDO 27X10 CM DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

TAMANHOS, DESENHOSA SER DEFINIDO PELA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

80|UN

CALÇA PARA CAPOEIRA COM 06 PASSADORES E

MOLDE CAPOERISTA EM TECIDO HELANCA, MALHA

ADIDAS, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 240 g/M, COR

BRANCA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA,

COM DETALHER LATERAIS, SENDO UMA LISTRA COM

LARGURA DE 100MM CADA(TOLERÂNCIA:+- 5%), NA

PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO O LOGO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA

OU BORDADO, TODOS OS TAMANHOS, DESENHOS A

SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ.
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JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM PUNHO,

TECIDO GABARDINI 100% POLIÉSTER NA COR

BRANCA, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES AZUL

| MARINHO, COM02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA APAE

16 | UN|TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA

OU BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

TAMANHOSE CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM PUNHO,

TECIDO GABARDINI 100% PLIÉSTER NA COR AZUL

MARINHO, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES ROSA PINK,

COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA APAE TRÊS

30 UN|BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE

TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAPIA OU

BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

TAMANHOS E CORES, DESENHOSA SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

10

[AVENTAL TECIDO LONA IMPERMEÁVEL PVC ANTI-

CHAMS, BOLSO NA FRNTE, TODAS AS CORES E

(TAMANHOS, LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ MEDINDO 7x7 CM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

06|UN

TOTAL

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 246.486,70 (duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta

e seis reais e setenta centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:
asma

CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs. O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante
com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

36/64
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ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

area
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXXXXX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da L.
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIdo artigo 7º da

e para os fins previstos no artigo

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

E
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conformedetermina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

some
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023,

VALIDADE: 12 (doze) meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, com sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador
do CPF nº XXKXKKXKX-XX e Carteira de Identidade nº XXKXXXX-X SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná, nouso das atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nº XX/2023, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal

nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, em face da classifi jo da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em

conformidade comas disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS,

AVENTAIS, SHORTSAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de

Pregão Eletrônico nº XK/2023e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de materiais a serem entreguesé estimada naquela descrita

no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade

e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será requerida a

entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes.

agia
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CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o término da vigência da mesma.
PARAGRAFO PRIMEIRO- As condições de fornecimento dos materiais são as mesmas descritas
no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus

anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO- Quando a empresa não tiver condiçõesde fornecer os materiais, será
consultada outra empresa paraefetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica

sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso,
deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº

8.666/93.
PARAGRAFO SEXTO - Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, no

prazo exigido no PARAGRAFO PRIMEIRO,ou em outrolocal que o mesmo determinar.
PARAGRAFO SÉTIMO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadaeconterá o endereçoe o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO NONO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinadoo pedido, sem prejuízoda abertura de processo administrativopara
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1, A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XXXXXXXX/XKXX-XK, representada por seu representante legal devidamente

constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata,é a detentora dos direitos
avisa

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais

condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE

VALO ]

ITE|QTD|UNI|CÓDIG é R|VALOR
| DESCRIÇÃO MARCA !M
|

E|D | OBR UNITÁ | TOTAL

RIO

|

3.2.1. Total registrado para o fornecedor: R$ X XX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA DO REAJUSTE

441, Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos é

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso IL do art. 65 da Lei nº 8666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA- PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes

situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dositens ofertados, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total

da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entregados itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

«zoa
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Polirmego
carma Do reto

total registrado por dia de atraso ou de demora;
€)Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 03 (três) dias

para a efetiva substituição dos produtos;

5.2. Nos termos do art. 7º daLei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida

de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade daata de registro de preçosé de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação no órgão oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
6.2.0 prazo de execução se estendeao prazo da vigência, sendo quea execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

74. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos materiais e conferência de

quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços
apresentados na proposta, é mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes document
«64
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a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da regularidade fiscal.
7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da

dotação orçamentária 3.3.90.39, consignados na Lei Orçamentária Anual.

7.3. Demais condiçõesparaa realização do pagamento estão estampadas no Edital de Pregão
Eletrônico nº 39/2021.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº

xx/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1, Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Ata e iniciar

outro processo licitatório.
PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preçoda Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento,

com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos

artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

11.1, O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato caberá à

Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,

pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:
a)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.501.089-37;

EAv, Brasil, 245
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b)Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº

034.861.709-70

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF

nº 000.278.879-95

d)Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretario Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30

e)Sr. JOÃO BATISTA DE SOUZA, Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 498.877.009-59.

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.

g)Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais desta Ata de Registro de Preços,
conforme segue:

a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.091.849-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.091.849-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

a ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº
989.793.029-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal
suplenteda Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº

635.385.049-20, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

9 JANDIR LUIZ MENCATTO, Motorista, CPF nº 643.626.129-04;

8 DELINA GOMES DASILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº

038.719.619-65, fiscal suplenteda Secretaria Municipal de Saúde;

D) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
» FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal

asia
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suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

k JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

b MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.192.419-62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPE nº 577.115.770-87,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços
solicitados, independente do montante contratado.
PARÁGRAFO QUARTO - Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal

substituto automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.
11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

113, ica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

11.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

115. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitareque forem julgados necessários ao cumprimento do objeto desta Ata de Registro de Preços.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
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prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerai:
a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato nodiário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição,o edital e anexos, bem

como todosos atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº 39/2021.
c)Agestão da presenteata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde,

através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

paradirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório quea
precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenta ATAfoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lída e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local data.

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPEDE APOIO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos
incisos | e II do artigo 8º e no inciso Il, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barras do Paraná promove, através das Secretarias Municipais e APAE

possuemanecessidade de aderir o uso de uniformes, os quais são distribuídosaos servidores
públicos. Os uniformes utilizados são camisetas, camisas, jalecos e coletes, os quais, além da

padronização, servem paraidentificar os servidores/profissionais atuantes nas suas áreas de

trabalho. Ainda, no âmbito da educação, são distribuídos aos alunos que estão matriculados na
Rede Municipal de ensino.

2.3. O objetivo principal é a promoção e fortalecimento dos serviços públicos estendidos à

população, promovendo um atendimento de qualidade, proporcionando o bem-estar aos
usuários das redes municipais, bem como oferecer um atendimento diferenciado às pessoas
enquadradas nos programas, seus familiares, bem como aos funcionários/atendentes que
desenvolvem os serviçose programas.
2.4. Assim,considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição dos materiais para
desenvolver as ações demandadas e estendidas à população.

3.DO OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO,

CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

31.1, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permiteadefinição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3,3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

3.3.1, Em atendimento ao artigo 48,1, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e
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seção”

Empresade Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujo valoré
de até R$ 80.000,00.

3.3.2. TODOS OS ITENSsão de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de

pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e

Municípios Limítrofes ao Município de Três Barras do Paraná que não estão sediadas
nas regiões citadas, conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei

Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, poisos itens de

contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

3.3.2.1. Em atendimento ao dispostonaLei Complementar Municipal nº

03 de 27 de maio de 2021 e Lei Complementar 04/2022 podem

participar da disputa dos itens os Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas nos Municípios:
OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios do
Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas,
Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa,

Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa

Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa,

Toledo, Tupâssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,

Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três
Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia,
Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de

Itaipu, São Miguel doIguaçu, Serranópolis doIguaçu, Vera Cruz do
Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema, Pérola

d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste,

Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus doSul, Cruzeiro do

Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul,

Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do

Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença,

Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São

Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel

Vivida, Itapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João,

Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino. MUNICÍPIO LIMÍTROFE:

asia
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Quedas do Iguaçu.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1.Olicitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento
de Compras, no prazo máximode 30 (trinta) dias úteis, na sede da Secretaria solicitante.
4.2.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, no prazo máximo de 03 (três)
dias da notificação, o produto, que viera ser recusado sendo queo ato de recebimento não

importará sua aceitação.

4.3, Em atendimento ao disposto no artigo31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos

normatizadores e fiscalizadores,tais como: ABNTe INMETRO.

4,4. Correrão por conta do fornecedor todas as desp: relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
4.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que serefere à

quantidade, qualidade e prazo de validade
4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 03 (três) dias, contados

do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.
4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93.
4.9, Os produtos deverão ser entregues na Secretaria solicitante ou em outro setor conforme

designação da mesma, mediante emissão desolicitação.
4.10, A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo pedido.
soa
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4.11,0fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital

4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente;

IL. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.14, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.16. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa (s) vencedora (5).

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa (s) vencedora (s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1.A contratação terá vigência de12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS

7.4, As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude

da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as

combinações a serem realizadas a cada pedido.
7.2.0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços praticados no mercado,

dosquais foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:

Suse
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LOTE 01 - UNIFORMES PREFEITURA - EXCLUSIVO ME/EPP

pal de Três Barras do Paraná

ITEM QTDE UNID PRODUTO
l

VALOR
»

VALOR TOTAL
UNITÁRIO

1 1500 UN

[CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM
[MEIA MALHA 679% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

[GRAMATURA DE 160G/M2, A GOLA V OU

REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE

UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM

LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM

BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOSA SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

R$45,80 R$ 68.700,00 |

300 UN

CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM

MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/MZ. A GOLA V OU)

REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM|

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE

UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

R$ 5347
|

R$ 16.040,00
|

Sama
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MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM

LARGURA DE 2,0 CM LOGOS E ESCRITAS EM

BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOSA SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

ipal de Três Barras do Paraná

3 100|UN

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E

MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT,

COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW

SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35%
ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M
A G/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE,

BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE

FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM, BORDADO |

DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM

ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS

TAMANHOS

R$17213 R$17.213,33

BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67%]

ALGODÃOE 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA|
DE 30CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE

CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO

TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES A SEREM

DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL

R$ 51,60 R$ 1.548,00

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM

BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO,

CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO

MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE,

R$99,80 R$ 1.996,00
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TODOS OS TAMANHOS

6 130|UN

CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE

4CM, COM 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORESE
TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO BORDADO

DE ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO8 CM,

DESENHO DEFINIR COM—SECRETARIA

RESPONSÁVEL.

R$ 96,00 R$ 12.480,00

” 100 UN

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE,

TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO

MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE
|

MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM

SECRETARIA RESPONSÁVEL |

R$66,95 R$ 6.695,00

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER |

150 GR COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO

INTERNO , ZÍPER DE ALTA QUALIDADE,

BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM

NA FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER

DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE NAS LATERAIS

DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES E

TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELAS

SECRETARIA DESTINO.

R$164,97 R$ 11.547,67

9 500 UN

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO

PIQUE INGLES PREMIUM  55.5% ALGODÃO

42% POLIESTER, 2,5% ELASTANO COM FAIXA DO

PÉ DE GOLA, VIÊS EMBUTIDO NAS MANGAS E

DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS,

2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO BRASÃO DO

MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO

MEDINDO 8CM , NAS COSTAS ESCRITA NOME DA

R$72,30 R$ 36.150,00

suma
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SECRETARIA OU DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU|
TERMOCOLANTE MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS

BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA

EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 8

CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS

CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE

UN [ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E| R$79,63|R$11.945,00

CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA

SECRETARIA DESTINO.

|

JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM

10|150om

TOTAL  |R$ 184.315,00

LOTE 02 - UNIFORMES APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - EXCLUSIVO ME/EPP
VALOR

ITEM|QTDE|UNID PRODUTO : VALOR TOTAL
UNITÁRIO

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

e TECIDO PV COR AZUL MARINHO, MEIA MALHA,

67% POLIÉSTER, 33%  VISCOSE, COM
|

GRAMATURA DE 1608/M. A GOLA V OU REDONDA |

com RIBANA NA CORD DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

x 235|un|PESENHO CANELADO, COM LARGURA DE SM
qe as|nsiisoso

(ACABADA), COMFIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE
UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 01CM. NO

MEIO DAS BARRAS DO CORPO REBATIDA EM

ss6e
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Prefeitura Municipal de Três Barras do ParanáA et,ame
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS, COM

LARGURA DE 2,0 CM. LOGOS DA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE EM

ESTAMPA SERIGRAFIA MEDINDO 7x7 CM DE

ALTA QUALIDADE. TODOS OS TAMANHOS,

DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE TRES

BARRAS DO PARANÁ.

160|UN

CALÇA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS,

100% POLIÉSTER, GRAMATURA 240g/m?, COR

AZUL MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS,

SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 10 mm |

CADA (TOLERÂNCIA: +-5%), LOGO DA APAE TRÊS |

BARRAS DO PARANA NA PARTE DA FRENTE|

LADO ESQUERDO MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE

TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERIGRAFIA OU |

BORDADO, TODOS OS TAMANHOS, DESENHOS A

SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS BARRAS DO
|

PARANÁ

R$ 75,60 R$ 12.096,00

8o|UN

JAQUETA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS,

100% POLIÉSTER, SEM FORRO, GRAMATURA 240

g/m?, COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM

ZIPER COM ACABAMENTO NA BASE NOS PUNHOS

EM RIBANA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO

FACA, NA FRENTE LADO ESQUERDO NA ALTURA

DO PEITO, TAMANHO APROXIMADO 7x7 COM

LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ EM

TAMANHO APROXIMADO 27 x 10 cm, TAMANHO

DO DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE TRÊ;

BARRAS DO PARANÁ.

R$92,83 R$7.426,67

E
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CAMISA MODELO JEANS SOCIAL FEMININA E]

MASCULINA, MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT,|

COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW |

SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% |

| ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 1368/M| |

4 70|UN |A 190g/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE,
|

R$175,10|R$12.257,00 |

LOGO DA APAE TRES BARRAS DO PARANA

BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO

MEDINDO 7x7 CM, BORDADO DE ÓTIMA

QUALIDADE, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS |

PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.
|

|

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA, TECIDO
|

|

PIQUE INGLES PREMIUM, 55,5% ALGODÃO, 42%

POLIÉSTER, 2,5% ELASTANO, NA COR AZUL

MARINHO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÉS

EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA

5 35|UN [ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 (DOIS) R$73,73 | R$2.580,67
BOTÕES NA GOLA, LOGO BORDADO DA APAE

[TRÊS BARRAS DO PARANÁ NO PEITO MEDINDO

8 CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE,

TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAEº TRES BARRAS DO PARANÁ.
|

sriea
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CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV, COR BRANCA, MEIA MALHA, 67%

POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

1608/M. A GOLA V OU REDONDA, COM RIBANA NA

COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA

RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FO TINTO

100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ

SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE

TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM

GALÃO COM MESMO TECICO DO CORPO, COM

LARGURA DE 01 CM. NO MEIO DAS BARRAS DO

CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE

DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 02 CM, LOGO

DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE

DA FRENTE ESTAMPA SERINGRAFIA MEDINDO

7x7 CM, E NAS COSTAS A ESCRITA APAE TRES

BARRAS DO PARANA MEDINDO 27X10 CM DE

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS,

DESENHOS A SER DEFINIDO PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

R$41,97 R$3.357,33

Palma

8o
|

UN

8o UN

CALÇA PARA CAPOEIRA COM 06 PASSADORES E

MOLDE CAPOERISTA EM TECIDO HELANCA, |

MALHA ADIDAS, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA

240 g/M, COR BRANCA, COM DOIS BOLSOS|

LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHER LATERAIS, |
SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 100MM

CADA (TOLERÂNCIA:+- 5%), NA PARTE DA

FRENTE LADO ESQUERDO O LOGO DA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE

—
TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

SERINGRAFIA OU BORDADO, TODOS OS

R$74,67 R$5.973,33

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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camOne Prefeitura Hunici

TAMANHOS, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM

PUNHO, TECIDO GABARDINI 100% POLIÉSTER NA

MARINHO, COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA

[APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7
CM EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

SERINGRAFIA OU BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES,

DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

|COR BRANCA, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES AZUL|
R$130,98 R$ 2.095,73

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM

PUNHO, TECIDO GABARDINI 100% PLIÉSTER NA

COR AZUL MARINHO, GOLA PADRE COM 06

BOTÕES ROSA PINK, COM 02 BOLSOS FRONTAIS,

LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE TERMOCOLANTE

OU ESTAMPA SERINGRAFIA OU BORDADO DE

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E

(CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

[APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

R$130,98 R$ 3.929,50

10 06|UN

AVENTAL TECIDO LONA IMPERMEÁVEL PVC

ANTI-CHAMS, BOLSO NA FRNTE, TODAS AS CORES

E TAMANHOS, LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ MEDINDO 7x7 CM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

R$144,80 R$ 868,80

TOTAL R$ 62.171,70

Obs.: As cores, as artes das estampas, os tamanhos das peças, serão encaminhadas à

Av. Brasil, 245
ras. pr.gov. br
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uissegio

fornecedora quando da solicitação dos produtos.
7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.

7.3.1. Os valores totais dositens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

246.486,70 (duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reaise setenta
centavos).

7.4, A empresa licitante que apresentar os valores superioresaos informados no item7.2 deste
TermodeReferência será desclassificada automaticamente doitem que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapade lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total
do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1, Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo comoespecificado no pregão.

9. REQUISITOS TÉCNICOS

9.1. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

a) Mí

Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

imo01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito

desempenhar atividade pertinente e compatível comoobjeto, atestando a qualidadee a

entrega dos produtos cotados.

9.2. As empresas licitantes vencedoras deitens deverão atender os requisitos como seguem:
9.2.1.0 Muni de Três Barras do Paraná solicitará do primeiro classificado de cada item
amostra de pelo menos uma unidade dos itens.

9.2.1.1. As amostras deverão ser encaminhadas/apresentadas a Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento, sito a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do

o de OS (cinco) dias úteis,
come

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR
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contados do encerramento da Sessão de Julgamento ondeo licitante for declarado

vencedor dos itens do objeto, para conferência, análise e aprovação do corpo técnico

designado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

9.2.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nomedo licitante,

conter os respectivos prospectos e manuais (se for o caso), dispor na embalagem de

informações quanto as suas características, independente de transcrição neste Edital

9.2.1.3. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua

portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

9.2.1.4. Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados,

submetidos aos testes necessários.

9.2.1.5. Será rejeitada a amostra que não atender asespecificações descritas neste
Termode Referência.

9.2.1.6. A rejeição do item será devidamente fundamentada.

9.2.1.7. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra,o licitante poderá

substituir ou efetuar ajustes e modificações no material apresentado se solicitado troca
da amostra.

9.2.1.8. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra
rejeitada ou não entregá-la no prazo estabelecido.

9.2.1.9. Se a amostra for rejeitada, será examinada a proposta do licitante subsequente
e solicitará amostra dos itens do mesmo.

9.2.1,10. Após a homologação do certame,o licitante terá 03 (três) dias para retirar as

amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço ondefoi
entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão
descartadas.

9.2.2, Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer outro
fator que possam causar dano ao mesmo;

9.2.3. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente

independentemente de transcrição neste edital;

9.2.4. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos
órgãos de normatizaçãoefiscalização, tais como INMETRO e ABNT,

9.3, Programação visual
9.3.1. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão, independente da cor

predominante da peça, quando da solicitação de compra, apresentar a programação visual

dositens para aprovação do órgão solicitante antes da confecção. As informações e dados
ousa

245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
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que constarão nas estampas serão repassadas pela Administração.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. Os gerenciamentos das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberão às

Secretarias emitentes de cada ordem de compra ou emissão de empenho,que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

h)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº
038.501.089-37;

) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº
034.861.709-70

j) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF

nº 000.278.879-95

k)Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretario Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30

1) Sr. JOÃO BATISTA DE SOUZA, Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 498.877.009-59.

m) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.
n)Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.091.849-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.091.849-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

e) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº

989.793.029-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

d)  JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal
suplenteda Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº

E
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contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadás
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.

101.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
ess

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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635.385.049-20, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos;

9) JANDIR LUIZ MENCATTO, Motorista, CPF nº 643,626.129-04;

8) DELINA GOMES DASILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal
titular da Secretaria Municipal de Saúde;

h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº

038.719.619-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

à) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

k) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

1) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPE nº 046.192.419-62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.115.770-87,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com

as especificações do edital.
10.3, Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na



ÊHS qÊ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar

e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneaoobjeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

11. MODELOS E LOGOS DOS ITENS

LOTE 02 - ITENS 07 E 08 LOTE 02 - ITEM 07ya

LOTE 02 -
PARANÁ

cama
Av, Brasil, 245

—
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REMESSA

Conforme manifestação doSr. Prefeito, remeto os autos a Assessoria Jurídica para
manifestação a respeito do item “4” do memorando doSr. Prefeito (pág. 31).

Três Barras do Paraná/PR, 17 de janeiro de 2023.

PIZZATO
áministrativo
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Bretoitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Reg PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatóriode licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônica, tipo
de execução “empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço”, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS
POLO, JALECOS E COLETES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei
Complementarnº 123/2006e alterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

E o Parecer.

Trê ras do Paraná, em 17 de janeiro de 2023.

Vl



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 003/2023.

araná/PR, 18de janeiro de 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receberda Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo nº 003/2023.

araná/PR, 18 de janeiro de 2023.

PIZZATO
inistrativo
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DA
Brotvitura Municipal de Crês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 18 de Janeiro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 8.666/93

Solicito ainda, após autuação, que promovaas formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dosatos conforme exigências da legislação vigente.

UA
GERS NCISCO GUS

Prefeito Municipal
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—o 31/12/2023, e dá outras providências,
Ass espia

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituída e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPFnº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor-a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art, 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funçõesde Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

º
Art. 5º Os membros da Comissão responderão

solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião.
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ae Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membrospara o período subsequente.

Parágrafo único. Com base no8 2ºe 3º do Art, 1º,
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, ficae concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05

de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO O Gusso
Prefeito Municipal



4
ESTADO DO PARANÁ

Y Bevfoitura Municipal de Três Barras do Paraná
—

CAPITALDOFENÃO

ess pupuçrooE
EM:

2 0a DECRETO Nº 5185/2022SagaPed
DECRETO Mes4

Página 48
EdiçãoAbZS Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

—da Apoio e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1l, doartigo 30 da Constituição Federal, bem comoas ainbuições de que trata o inciso
V, doartigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XX, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis faderais nºe 8.666, do 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 dejulho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para O período de 05 de
janeiro de 2023,até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002,o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando dassituações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
coma finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPFnº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023,até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus membros



CAPITAL DO FEIJÃOÉ Brofoitura Municipal de Três Barras do Paraná

eso
Parágrafo único. Com base no $ 2º e 3º do Art. 1º, da

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

0 Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO CístO GussO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA

AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES,

JAQUETAS, AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 06 DE FEVEREIRO DE 2023.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30 dodia 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h dodia 06 DE FEVEREIRO DE 2023.
O local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de1

do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todasas referências de tempo será observadoohorário deBrasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens
1213€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrerferiado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todasas suasfases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do
164
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sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil está consubstanciada nos

882º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.8.1.Osistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil.

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO

DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS,

AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e demais condições definidas neste edital e

seus anexos.

2.2. Os materiais a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).
2.3. As especificações e detalhamentosdo objeto, termose condições estão estabelecidas neste

edital, bem comono Termo de Referência (Anexo VI).

2.4, A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO1 e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito
de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o termino da sua

vigência

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados

dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto,
hipótese em que, emigualdadede condições, o beneficiário doregistro terá preferência,

respeitada a legisla: o relativa às licitações.

2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste

edital, não estando o Município obrigadoaretirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2184
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3.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das

dotações orçamentárias 3.3.90.30, consignados na Lei Orçamentária Anual.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
441.0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666,de 21 de junho de 1993, e suas alteraçõ

b) Lei Federal nº 10.520, 17 dejulho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;

e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;
9) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;

£) Decreto Municipal nº 4412, de 05 de abril de 2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termosdo Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão.

aa
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5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresaestá enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada

com a Lei Complementar Municipal 03/2021, esta licitação é de participação
exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de

Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, ou
seja, enquadradasnos termosdas leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto naLei Complementar Municipal nº 03 de 27
de maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte sediadas nos Municípios : OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste,
Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas,
Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do

Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das

Palmeiras, São Pedrodo Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, BoaVista da

Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques,
Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do
Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal,

Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do

Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,
Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa

Esperançado Iguaçu, Bom Jesusdo Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas

Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeli ro,
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge

d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel
d'Oeste, Ma

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

ida, Itapejara
polis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino.

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
ama
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sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, para licitante que não se
enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame,

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais
vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas delicitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

o de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Leiocupante de cargo de confiança no Munic

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.68. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwtresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

741.0 licitante deverá estar credenciado,de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitaçõesdo Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
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recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preçoa ser digitada no

sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPPno sistema conforme
o seu regime de tributação para fazervaler o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3, CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.341, À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou atravésde empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLI-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade poreventuais danos decorrentesde uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
73. . O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contatopelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGblLorg.br.
sia
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8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

e o preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderãoretirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:
a) Valor Unitário;
b) Marca.

9.1.1, Caso a marca possa identificara proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para quea proponente nãoseja
desclassificada, conformeitem 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo devalidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9.

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãosde controle interno e externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2.Opregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo deReferência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em

sentido contrário,levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor
consignado no registro.

E
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10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidadeda sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferiora 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado para oenvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lancesna sessão pública terá

duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no casode lances intermediários.
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itensanteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
asa
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superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.22. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá comovalor desua proposta inicial.

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será

processada nos seguintes termos:

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivadaa verificação automática junto à Receita

Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
10.23.2, Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa deaté
5% (cinco porcento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termosdo item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP quese encontrarem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se
encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

lance/oferta.
10.24. Encerrada a etapa de envio de lances dasessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentadoo melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital.

10.24.1. A negociação será realizada pormeio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.
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10.24.2. O pregoeiro solicitará aolicitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO1), acompanhada, se foro caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço,o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decretonº 10.024/2019.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo48,da Lei nº 8.666/1993.

11.2.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou coma iniciativa privada;

11.2.3.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
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11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

113.0 pregoeiro poderá convocarolicitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findooprazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
11.41, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenhamas características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro m e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.
117. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentouolance mais vantajoso, com o fim denegociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, é antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se foro caso.

11,9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante enquadrado
como ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nositens do objeto, o

pregoeiro verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em

conformidade ao disposto na LC Municipal nº 03/2021.

12.1.1 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sede se

localiza na região apontada, o pregoeiro declarará o licitante desclassificado, por não

atender aoscritérios de participação.

12.1.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimentodas condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou

futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov br/) e no Cadastro de Impedidos de

Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http; //servicos.tcepr.gov.br/tcepr

/municipal
/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.3, A consulta aoscadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.13.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.33. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.4, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12:

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
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12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz

12:

números pertinentes ao CNDe ao CRF/FGTS, quando for comprovadaa centralização do

Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças de

recolhimento dessas contribuições.
12.5. Ressalvadoo benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementarnº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação.

125.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada verificação da autenticidade no sítio

wwwportaldoempreendedor.gov.br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

12.5.1.6. No casode cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que
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agração

trataoartigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.
12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as.

alterações ou da consolidação respectiva.
12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ)
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos porLei;
12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas “a”,“b”e “c" do parágrafo único do artigo 11 daLei nº 8212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros;

12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;
12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
dalicitante.

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, comdata não superior à 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica,os licitantes deverão apresentar:
12.5.4.1, Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público

ou Privado onde conste a comprovação de entrega de materiais pertinentes e
15164
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compatíveis comoobjeto, atestando a qualidade e entrega dos materiais cotados.

12.5.5. Deverá apresentar aindaas seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO IL
12.5. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementarnº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentosrelativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60
(sessenta) dias da data fixadanoitem 01 deste edital, sob pena de perda dos
benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006.

12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impedeque a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamenteposteriorà fase

de habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadapor licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.7.1, A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
184

— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras,pr.gov.br

Av. Brasil



EO Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁPre

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regulariza

12.8. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.21. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçõesde admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

1

para apresentar as razões pelo

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

ema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarãoa contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
tuma
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língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa última folha ser assinada é as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contratoeaplicação de eventual sanção à Contratada,se foro caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

laboratório, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose
porextenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14,4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

umresultado, sob pena de desclassificação.

14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderáser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação emque serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43,81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramentoda etapadelances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
teme
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15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. DAS AMOSTRAS

16.1. O Município solicitará do primeiro classificado de cada item amostra de pelo menos uma
unidade de caca item.

16:

Referência (Anexo VI) deste Edital,

As formas de apresentação das amostras estão descritas no item 9.2.1, do Termo de

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo e das amostras pelos

gestores e fiscais designados de cada Secretaria, a autoridade competente, fundamentada nos

atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o resultado do

Pregão, desde que não haja recurso.

17.1,1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

18. FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

18.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es)
classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de05 (cinco)
dias assinem a mesma, sob pena dedecair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.
18.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de

classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

18.3. As contratações decorrentesda Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevêo artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
1844. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenhono prazo estipulado ou não reduzir o preço
registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conformeprevisto na

asma
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETOE DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condiçõesde garantiaefiscalização
estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20. Permitir 0 acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a

e entrega dasNotas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a sersolicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20: 4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto (s), desde que

cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de Preços;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução dofornecimento;
20.1.6. Solicitar a (s) mercadoria (s);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidadedo (s) fornecimento (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do FORNECEDOR:

e 20.2.1. Caberá ao FORNECEDOR, paraa perfeita execução do fornecimento do objeto
descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

20.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do (s) produto (s), tais como salários, seguros de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte
é outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

20.2.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o

qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da (s) mercadoria (s) adquirida (s)

até que totalmente requisitada (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município

pelo armazenamento;

20.2.13. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidasna licitação
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20.2.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do (s) material (is);
20.2.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do (s) material

(is);

20.2.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito
da qualidade do fornecimento;

20.2.1.8. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.1.9. Comunicar porescrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.1.10. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.1.11. Entregar o (5) material (is) conforme solicitação daSecretaria competente,
do Município de Três Barras do Paraná.

20.2.1.12. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que
for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise
da qualidade da (s) mercadoria (s) solicitada(5)

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1, Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.32. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimasos seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;
2184
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20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Município de Três Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:
20.5. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durantea vigência do Contrato;

20.5. É expressamente proibidaa veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21.DO PAGAMENTO

21.1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital

22. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da Secretaria

solicitante.

22.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusadosendo queo ato de recebimento não

importará sua aceitação.
22.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 daLei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação
do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa,
sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço,
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prazo de validade, origem e outros.
22.4. Correrão porconta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
22.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.
22.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,

contadosdo recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de

eventual aplicação das penalidades cabíveis.
22.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a reporaquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
22.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.
22.9. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria solicitante ou em outro setor
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
22.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

22.11.0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços,estará sujeito às sanções previstas neste Edital

22.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

23. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

23.1.Ovalor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somama importância de R$ 246.486,70

(duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta centavos).

23.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer naturezae todas as demais despesas relacionadas,
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diretas ou indiretas,relacionadas.
23.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 daLei nº 8.666/93 ou de redução dos

preços praticados no mercado.
23.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do

art. 65 da Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.

23.4, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocadopela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preço da Ata.

24, PENALIDADES

24.1, Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

24.11, Pela recusa injustificada paraa entrega dositens ofertados, nosprazos previstos

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;
24.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razãode0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

24.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.11, com prazo deaté 02 (dois) dias para a

efetiva substituição do(s) produto(s) e serviço(s);

24,1.4, Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo deaté 60 (sessenta) meses,

impedida de licitare contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:
a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução doobjeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
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£) Falha na execução do contrato.

24.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

24.16. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causarà administração.

24.2, Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

24.3, As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

25.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento,neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica pelo e-mail

licitaçãoGrresbarras.prgov br

25.4. Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade

subscritora do Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem,os autos do processo.

25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraramo Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

25.6. As respostas aos pedidose esclarecimentosserão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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26.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contrataçãoe de execução doobjeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo deinfluenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

274. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistemapara conhecimento
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dos participantesda li tação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponenteé responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado oua inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou à complementara instrução do processo.
274. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

277. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicaçãono Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

27.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à formae às

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviçose quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é

das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.
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28.DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame,o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexol - Modeloda Propostade Preços;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência deFato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 18 deJaneiro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXXXKX/XKXX-XK,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE01 - UNIFORMES PREFEITURA EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM QTDE|UNID PRODUTO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA

MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

|GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU REDONDA

COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM

MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100%

[ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER

[COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

1500|UN
|

OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA

DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM

MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA

GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0

CM, LOGOS E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOSE TODOS OS
TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA

DESTINO.
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CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA

MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M?. A GOLA V OU REDONDA

COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM

MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100%
ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER

COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA

[DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM CALÃO COM
|

MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA

GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0
[CM LOGOS E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA
|

QUALIDADE, DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS

TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA

DESTINO.

| 100 UN

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA

MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO

FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62%

POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO,

GRAMATURA 1368/M A G/M, COM ACABAMENTO DE

QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA

PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM,

BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM

ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS

TAMANHOS

30 UN

BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 675% ALGODÃO E

33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM

REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC,

BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6,5 CM,

CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA

RESPONSÁVEL
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20|UN

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO,

TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME

DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS

130|UN

CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE 4CM,

coM 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E

TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO BORDADO DE

ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO 8 CM,

DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA RESPONSÁVEL.

100|UN

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE,

TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO

MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO

8 CM, DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA

RESPONSÁVEL

70|UN

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150

GR COM BOLSO NAS2 LATERAL, COM FORRO INTERNO

»
ZÍPER DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE ALTA

QUALIDADE MEDINDO 8 CM NA FRENTE E ESCRITA

NAS COSTA A SER DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE

NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS

CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS

PELAS SECRETARIA DESTINO.

500|UN

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE

INGLES PREMIUM 55.5% ALGODÃO 429% POLIESTER,

25% ELASTANO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÉS

EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA ABERTURA

[E BARRA DAS MANGAS,2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO

BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO MEDINDO

[ CM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU

|DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE

|

NEDINDO 30 CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPIO

[OU LOGO DA SECRETARIA EM BORDADO OU

TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM, COSTURA DE ALTA

QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,
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DESENHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA

DESTINO.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Pacand

10 | 150

JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM

BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA

UN |QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES,

DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA

DESTINO.

LOTE 02 - UNIFORMES APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- EXCLUSIVO ME/EPP

TOTAL

ITEM QTDE UNID PRODUTO
VALOR

o
VALOR TOTAL

UNITÁRIO

275

[CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV COR AZUL MARINHO, MEIA MALHA, 67%
POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

160g/M. A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA

CORD DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA

RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA

DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO

NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA

AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER

APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO,

COM LARGURA DE 01CM. NO MEIO DAS BARRAS DO

CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS

| AGULHAS, COM LARGURA DE 2,0 CM. LOGOS DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE EM

ESTAMPA SERIGRAFIA MEDINDO 7x7 CM DE ALTA

[ra TODOS OS TAMANHOS, DESENHO A SER

DEFINIDO PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.
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CALÇA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS, 100%
POLIÉSTER, GRAMATURA 240g/m?, COR AZUL

MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS, SENDO UMA

LISTRA COM LARGURA DE 10 mm CADA (TOLERÂNCIA:

%), LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANA NA
PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO MEDINDO 7x7 CM

EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

SERIGRAFIA OU BORDADO, TODOS OS TAMANHOS,

DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

JAQUETA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS, 100%
POLIÉSTER, SEM FORRO, GRAMATURA 240 g/m?, COR

AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM ZIPER COM

ACABAMENTO NA BAS E NOS PUNHOS EM RIBANA,

COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, NA FRENTE

LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, TAMANHO

APROXIMADO 7x7 COM LOGO DA APAE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ EM TAMANHO APROXIMADO 27 x 10 cm,

TAMANHO DO DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

so cz

CAMISA MODELO JEANS SOCIAL FEMININA E

MASCULINA, MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU

SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE,

| COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3%

ELASTANO, GRAMATURA 136g/M A 1908/M, COM

ACABAMENTO DE QUALIDADE, LOGO DA APAE TRES

BARRAS DO PARANA BORDADO NA PARTE FRONTAL

7|UN

DO PEITO MEDINDO 7x7 CM, BORDADO DE ÓTIMA

QUALIDADE, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA, TECIDO PIQUE

INGLES PREMIUM, 55,59% ALGODÃO, 42% POLIÉSTER,

2,5% ELASTANO, NA COR AZUL MARINHO COM FAIXA

35|UN |DO PÉ DE GOLA, VIÉS EMBUTIDO NAS MANGAS E

DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2

(DOIS) BOTÕES NA GOLA, LOGO BORDADO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NO PEITO MEDINDO 8 CM,

a364
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COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TAMANHOSA SEREM

DEFINIDOS PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

so UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV, COR BRANCA, MEIA MALHA, 67%
POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

| 1608/M. À GOLA V OU REDONDA, COM RIBANA NA COR

DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA,

EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A

CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE

COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA

PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM

GALÃO COM MESMO TECICO DO CORPO, COM

LARGURA DE 01 CM. NO MEIO DAS BARRAS DO CORPO

REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS

AGULHAS COM LARGURA DE 02 CM, LOGO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE

ESTAMPA SERINGRAFIA MEDINDO 7x7 CM, E NAS

COSTAS A ESCRITA APAE TRES BARRAS DO PARANA

MEDINDO 27X10 CM DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA APAE

so UN

MOLDE CAPOERISTA EM TECIDO HELANCA, MALHA

ADIDAS, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 240 /M, COR

BRANCA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA,

COM DETALHER LATERAIS, SENDO UMA LISTRA COM

LARGURA DE 100MM CADA (TOLERÂNCIA:+- 59%), NA

PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO O LOGO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA

OU BORDADO, TODOS OS TAMANHOS, DESENHOS A

SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-12 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM PUNHO,

TECIDO GABARDINI 100% POLIÉSTER NA COR|

BRANCA, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES AZUL

MARINHO, COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA APAE

16|UN|TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

| APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA

OU BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

[TAMANHOS E CORES, DESENHOSA SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

[JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM PUNHO,

|TECIDO GABARDINI 100% PLIÉSTER NA COR AZUL

MARINHO, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES ROSA PINK,

COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA APAE TRÊS

30|UN|BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE

TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA OU

BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

| PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

10

AVENTAL TECIDO LONA IMPERMEÁVEL PVC ANTI-

[CHAMS, BOLSO NA FRNTE, TODAS AS CORES E

TAMANHOS, LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ MEDINDO 7x7 CM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

06|UN

|

TOTAL

ValorTotal por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 246.486,70 (duzentose quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta

e seis reais e setenta centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:
as6a
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a) Que estamos cientes e concordamos comos termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante
com todasas características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

age4
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 05/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520,de 17 de

novembro de 2002.

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

area
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ANEXO IH - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/KOOX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei,e para os fins previstos no artigo

27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII! do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem emseus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato,acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

3864
Av. Brasil, 245
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXX:XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quandode sua ocorrência, conformedetermina o artigo 32º, 8 2º,

daLei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

EAv. Brasil, 245
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ANEXO V - MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2023.
VALIDADE: 12 (doze) meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, com sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador
do CPF nº XXXXXXXXX-XX e Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX-X SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferea Lei

Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 05/2023, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal

nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em
conformidade com as disposiçõesa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.41. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS,

AVENTAIS, SHORTSAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de

Pregão Eletrôniconº 05/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de materiais a serem entreguesé estimada naquela descrita

no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoaretirara totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por setratar de estimativa, sendo que será requerida a

entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes.

sois
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.
PARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos materiais são as mesmas descritas
no item21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2023 e seus

anexos.
PARAGRAFO SEGUNDO - Quandoa empresa não tiver condições de fornecer os materiais, será
consultada outra empresa para efetuara entrega, pelo valor registrado na sessãode registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá
adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica
sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso,

deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº
8.666/93.
PARAGRAFO SEXTO - Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, no

prazo exigido no PARAGRAFO PRIMEIRO, ou em outro local que o mesmo determinar.

PARAGRAFOSÉTIMO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações
estabelecidas na Ata de Registro de Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO NONO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOSPREÇOSE QUANTITATIVOS

3.1, A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XKXKKXKX/XKXK-XK, representada por seu representante legal devidamente

constituído noContrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos
area
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de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais

condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE “| T

VALO

ITE|QTD|UNI|CÓDIG
|

R|VALOR
DESCRIÇÃO

|

MARCA |

M E D.|OBR UNITÁ|TOTAL

1 |

3.2.1. Total registrado para o fornecedor: R$ XXX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

4.1, Durantea vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”

doinciso Il do art. 65 da Leinº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro,e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço daAta.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes

situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nosprazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
daproposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demorainjustificadospara a entrega dositens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) dovalor

2a
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total registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 03 (três) dias

para a efetiva substituição dos produtos;

5.2, Nos termosdo art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida
de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

<) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazode 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1.0 prazo de validade daata de registro de preçosé de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicação no órgão oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2.0 prazo de execução se estendeao prazo da vigência, sendo quea execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 diasapós a entrega dos materiais e conferência de

quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovaçãoda regularidade fiscal.

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da

dotação orçamentária 3.3.90.39, consignados na Lei Orçamentária Anual

7.3. Demais condições para a realização do pagamento estão estampadas no Edital de Pregão

Eletrônico nº 05/2023.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº

05/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II doart. 65 da
Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Ata e iniciar

outro processo licitatório.
PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por

aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento,

comas consequências previstas emlei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos

artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

11.1, O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente contrato caberá à

Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,

pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro dePreços:
a)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.501.089-37;
ass
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b)Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº
034.861.709-70

e) Sr. CLEBESON BORDIM,Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF
nº 000.278.879-95

d)Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretario Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30

e)Sr. JOÃO BATISTA DE SOUZA, Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 498.877.009-59.

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.

g)Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471,434.280-00

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais desta Ata de Registro de Preços,

conforme segue:

a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.091.849-46,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura;

b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.091.849-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

a ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº
989.793.029-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPFnº 729.232.969-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº
635.385.049-20, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

9 JANDIR LUIZ MENCATTO, Motorista, CPF nº 643.626.129-04;

8) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº
038.719.619-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
D) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

D FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal
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suplenteda Secretaria Municipal de Ação Social;

k JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.192.419-62,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.115.770-87,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços
solicitados, independente do montante contratado.
PARÁGRAFO QUARTO Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal

substituto automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.
11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
nesta Ata de Registro de Preços, inclusi e com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
11.4,As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidasconvenientes.
11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto desta Ata de Registro de Preços.
11,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
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prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS
12,1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº 39/2021.
c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde,

através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório quea
precedeu

Para firmeza e validade do pactuado, à presenta ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinadapelas partes.

Local e data.

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

sms
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enmeaso reto

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1.Aelaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos
incisos| e Il do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241.0 Município de Três Barras do Paraná promove, através das Secretarias Municipais e APAE

possuem a necessidade de aderir o uso de uniformes, os quais são distribuídos aos servidores

públicos. Os uniformes utilizados são camisetas, camisas, jalecos e coletes, os quais, além da

padronização, servem para identificar os servidores/profissionais atuantes nas suas áreas de

trabalho. Ainda, no âmbito da educação, são distribuídos aos alunos que estão matriculados na

Rede Municipal de ensino.

2.3. O objetivo principal é a promoção e fortalecimento dos serviços públicos estendidos à

população, promovendo um atendimento de qualidade, proporcionando o bem-estar aos

usuários das redes municipais, bem como oferecer um atendimento diferenciado às pessoas

enquadradas nos programas, seus familiares, bem como aos funcionários atendentes que
desenvolvemos serviços e programas,
2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição dos materiais para
desenvolver as ações demandadas e estendidas à população.

3. DO OBJETO

31. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO,

CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.11, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de materiais cuja
necessidade dar-sé á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006,a licitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e
assa
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Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itensde contratação cujo valor é

de até R$ 80.000,00.

3.3.2. TODOS OS ITENSsãode participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de

pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e
Municípios Limítrofes ao Município de Três Barras do Paraná quenãoestão sediadas
nas regiões citadas, conforme inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei

Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, pois os itens de

contratação não ultrapassamovalor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.3.2.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº

03 de 27 de maio de 2021 e Lei Complementar 04/2022 podem

participar da disputa dos itens os Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas nos Municípios:

OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios do

Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas,
Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa,

Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa

Helena, São José das Palmeiras, São Pedrodo Iguaçu, Terra Roxa,

Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,

Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três
Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia,
Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de

Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do
Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema, Pérola

d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste,
Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do

Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul,

Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do

Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença,
Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São

Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel
Vivida, Itapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João,

Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino. MUNICÍPIO LIMÍTROFE:

asma
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Quedas doIguaçu.

4. CONDIÇÕESDE ENTREGA (EXECUÇÃO)E PAGAMENTO

4,1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento

de Compras, no prazo máximo de30 (trinta) dias úteis, na sede da Secretaria solicitante,

4.2, 0 licitante vencedor ficará obrigadoatrocaras suas expensas, no prazo máximo de 03 (três)
dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não

importará sua aceitação.

4.3, Em atendimento ao disposto noartigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos

normatizadorese fiscalizadores,tais como: ABNT e INMETRO.

4,4, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
4.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitasàverificação, pela unidade requisitante,

da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade
46. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 03 (três) dias, contados

do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual
aplicação das penalidades cabíveis.
4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93.
4.9. Os produtos deverão ser entreguesna Secretaria solicitante ou em outro setor conforme
designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

4.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.
sora
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4,11.0fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido noprazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente;

11. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.14, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.16. Os custos na execução do objeto, bem como oscustos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa(s) vencedora (s).

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa(s) vencedora (s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1.A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS

74. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude
da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem comoas
combinações a serem realizadas a cada pedido.
7.2.0valor máximo teve comoreferência orçamentos prévios de preços praticados no mercado,

dos quais foram utilizados para tabulaçãode preços médios, conformesegue:

Susa
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LOTE 01 - UNIFORMES PREFEITURA - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM QTDE UNID PRODUTO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1500
|

UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU

REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE
UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM

LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM

BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

R$45,80 R$ 68.700,00

300 UN

CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM

MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M% A GOLA V OU

REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE

UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

R$ 53,47 R$ 16.040,00
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MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM

LARGURA DE 2,0 CM LOGOS E ESCRITAS EM

BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

ipal de Três Barras do Paraná

100 UN

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E

MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT,

COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW

SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35%

ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M
A G/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE,

BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE

FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM, BORDADO

DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM

ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS

TAMANHOS

R$172,13 R$17.213,33

30 UN

BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67%
ALGODÃOE 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA

DE 30CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE

CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO

TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES A SEREM

DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL

R$ 51,60 R$ 1.548,00

20 UN

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM

BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO,

CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO

MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE,

R$99,80 R$ 1.996,00
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TODOS OS TAMANHOS

CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE

4CM, COM 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORESE
TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO BORDADO

DE ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO 8 CM,

DESENHO DEFINIR COM—SECRETARIA

RESPONSÁVEL.

R$96,00 R$ 12.480,00

[AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE,

TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO

MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE

MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM

SECRETARIA RESPONSÁVEL

R$ 66,95 R$ 6.695,00

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER

150 GR COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO

INTERNO , ZÍPER DE ALTA QUALIDADE,

BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM

NA FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER

DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE NAS LATERAIS |

DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES E

TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELAS

SECRETARIA DESTINO.

R$164,97 R$ 11.547,67

130 UN

100|UN

7|UN

500
|

UN

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO

PIQUE INGLES PREMIUM 55.5% ALGODÃO

42%, POLIESTER, 2,5% ELASTANO COM FAIXA DO

PÉ DE GOLA, VIÉS EMBUTIDO NAS MANGAS E

DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS,

2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO BRASÃO DO

|MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM

(APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO

MEDINDO 8CM , NAS COSTAS ESCRITA NOME DA

R$72,30 R$ 36.150,00
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SECRETARIA OU DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU

TERMOCOLANTE MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS

BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA

EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 8

CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS

CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER

|
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

(JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM

BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

(COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE
[UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 01CM. NO

MEIO DAS BARRAS DO CORPO REBATIDA EM

150|UN [ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E| R$79,63|R$11.945,00

CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA

SECRETARIA DESTINO.

TOTAL |R$ 184.315,00

LOTE 02 - UNIFORMES APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - EXCLUSIVO ME/EPP
a = —

1 VALOR
ITEM|QTDE|UNID PRODUTO e VALOR TOTAL

|

UNITÁRIO

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM
!

TECIDO PV COR AZUL MARINHO, MEIA MALHA,

67% POLIÉSTER, 33% VISCOSE, com
GRAMATURA DE 1608/M. A GOLA V OU REDONDA

com RIBANA NA CORD DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM
q. 275 UN R$42,13 R$ 11.586,67
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MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS, COM

LARGURA DE 2,0 CM. LOGOS DA APAE TRÊS

| BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE EM

ESTAMPA SERIGRAFIA MEDINDO 7x7 CM DE

ALTA QUALIDADE. TODOS OS TAMANHOS,

DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE TRES

BARRAS DO PARANÁ.

CALÇA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS,

100% POLIÉSTER, GRAMATURA 240g/m?, COR|

AZUL MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS,

SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 10 mm

CADA (TOLERÂNCIA: +-5%), LOGO DA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANA NA PARTE DA FRENTE

LADO ESQUERDO MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE

TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERIGRAFIA OU

BORDADO, TODOS OS TAMANHOS, DESENHOS A

SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ

R$ 75,60 R$ 12.096,00160|UN

80 | UN

JAQUETA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS,

g/m?, COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM

ZIPER COM ACABAMENTO NABAS E NOS PUNHOS

EM RIBANA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO

FACA, NA FRENTE LADO ESQUERDO NA ALTURA

DO PEITO, TAMANHO APROXIMADO 7x7 COM

LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ EM

TAMANHO APROXIMADO 27 x 10 cm, TAMANHO

DO DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

E
|

100% POLIÉSTER, SEM FORRO, GRAMATURA 240

R$92,83 R$7.426,67

Sema
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CAMISA MODELO JEANS SOCIAL FEMININA E

MASCULINA, MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT,

com OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW

SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35%
ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 1368/M

70|UN |A 190g/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE,|R$175,10|R$12.257,00
LOGO DA APAE TRES BARRAS DO PARANA

BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO

MEDINDO 7x7 CM, BORDADO DE ÓTIMA

QUALIDADE, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS |

PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ
|

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA, TECIDO

PIQUE INGLES PREMIUM, 55,5% ALGODÃO, 42%
POLIÉSTER, 2,5% ELASTANO, NA COR AZUL

MARINHO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÉS

|
EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA

35|UN [ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 (DOIS)| R$73,73 R$ 2.580,67
[BOTÕES NA GOLA, LOGO BORDADO DA APAE
| TRÊS BARRAS DO PARANÁ NO PEITO MEDINDO

| 8 CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE,

TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE
|

[TRES BARRAS DO PARANÁ.

sriaa
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80|UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV, COR BRANCA, MEIA MALHA, 67%
POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

160g/M. A GOLA V OU REDONDA, COM RIBANA NA

COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA

RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FO TINTO

100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ

SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE

TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM

GALÃO COM MESMO TECICO DO CORPO, COM

LARGURA DE 01 CM. NO MEIO DAS BARRAS DO

CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE

DUAS AGULHAS COM LARGURADE 02 CM, LOGO

DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE

DA FRENTE ESTAMPA SERINGRAFIA MEDINDO

7x7 CM, E NAS COSTAS A ESCRITA APAE TRES

BARRAS DO PARANA MEDINDO 27X10 CM DE

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS,

DESENHOS A SER DEFINIDO PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

R$41,97 R$3.357,33

80|UN

CALÇA PARA CAPOEIRA COM 06 PASSADORESE
MOLDE CAPOERISTA EM TECIDO HELANCA,

MALHA ADIDAS, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA

240 g/M, COR BRANCA, COM DOIS BOLSOS

LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHER LATERAIS,

SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 100MM

CADA (TOLERÂNCIA:+- 5%), NA PARTE DA

FRENTE LADO ESQUERDO O LOGO DA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE  TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

SERINGRAFIA OU BORDADO, TODOS OS

R$74,67 R$5.973,33
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TAMANHOS, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM

PUNHO, TECIDO GABARDINI 100% POLIÉSTER NA

COR BRANCA, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES AZUL
MARINHO, COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA

APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7

CM EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

SERINGRAFIA OU BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES,

DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ

R$130,98 R$ 2.095,73

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM

PUNHO, TECIDO GABARDINI 100% PLIÉSTER NA

COR AZUL MARINHO, GOLA PADRE COM 06
BOTÕES ROSA PINK, COM 02 BOLSOS FRONTAIS,

LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE TERMOCOLANTE

OU ESTAMPA SERINGRAFIA OU BORDADO DE|

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E

CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

R$ 130,98 R$3.929,50

10 06|UN

[AVENTAL TECIDO LONA IMPERMEÁVEL PVC

ANTI-CHAMS, BOLSO NA FRNTE, TODAS AS CORES

E TAMANHOS, LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ MEDINDO 7x7 CM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

R$144,80 R$ 868,80

TOTAL R$ 62.171,70

Obs.: As cores, as artes das estampas, os tamanhos daspeças, serão encaminhadas à

sotes
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fornecedora quando da solicitação dos produtos.
7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

246.486,70 (duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitentaeseis reais e setenta
centavos),

7.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente doitem que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.
7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total
do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições em edital, inclusive no quediz respeito à apresentação.

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

9, REQUISITOS TÉCNICOS

9,1. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:
a) Mínimo01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito

Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para
desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidadee a

entrega dos produtos cotados.

9.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:
9.2.1. O Município de Três Barras do Paraná solicitará do primeiro classificadode cada item

amostra de pelo menos uma unidade dos itens.
9.2.1.1, As amostras deverão ser encaminhadas/apresentadas a Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento, sito a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do

Paraná/PR, no período das 08h00 às 12h00, no prazo máximo de 05 (cinco) diasúteis,
soa
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contados do encerramento da Sessão de Julgamento ondeolicitante for declarado
vencedor dositens do objeto, para conferência, análise e aprovação docorpo técnico
designado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

9.2.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome dolicitante,
conter os respectivos prospectos e manuais (se for o caso), dispor na embalagem de

informações quanto as suas características, independente de transcrição neste Edital.

9.2.1.3. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua

portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

9.214. Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados,

submetidos aos testes necessários.

9.2.1.5. Será rejeitada a amostra que não atenderas especificações descritas neste

Termo deReferência.
9.2.1.6.Arejeição do item será devidamente fundamentada.

9.2.1.7. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá
substituir ou efetuar ajustes e modificações no material apresentado se solicitado troca
da amostra.

9.2.1.8. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra

rejeitada ou não entregá-la no prazo estabelecido.

9.2.1.9. Se a amostra for rejeitada, será examinada a proposta do licitante subsequente
e solicitará amostra dositens do mesmo.

9.2.1.10. Apósa homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para retirar as
amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço onde foi

entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão
descartadas.

9.2.2. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer outro
fatorque possam causar dano ao mesmo;
9.2.3. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente

independentemente de transcrição neste edital;

9.2.4, Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãos de normatizaçãoefiscalização, tais como INMETRO e ABNT.

9.3. Programação visual
9.31. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão, independente da cor

predominante da peça, quandoda solicitação de compra, apresentara programação visual

dositens para aprovação do órgão solicitante antes da confecção. As informações e dados

eus
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que constarão nas estampas serão repassadas pela Administração.

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1. Os gerenciamentos das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberão às

Secretarias emitentes de cada ordem de compra ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10: Ficam designados como gestores deste contrato:
h)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.501.089-37;

i) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº
034.861.709-70

j) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF

nº 000278879-95
k)Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretario Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30

1) Sr. JOÃO BATISTA DE SOUZA, Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPE/MENº 498.877.009-59,

m) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.

n)Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.091.849-46,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.091.849-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

a ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº
989.793.029-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

d)  JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº

ezis
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635.385.049-20, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos;

$)  JANDIR LUIZ MENCATTO, Motorista, CPFnº 643.626.129-04;

8) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº
038.719.619-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
D FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

k) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

D MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.192.419-62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.115.770-87,

fiscal suplenteda Secretaria Municipal de Esportes;
10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumiráa função até o retorno do titular.
10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com

as especificações do edital.
10.3, Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.
101.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
estes
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dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitareque foremjulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral é exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

11. MODELOS E LOGOS DOSITENS

LOTE 02 - ITENS 07 E 08 LOTE 02 - ITEM 07

LOTE 02 - ITEM 10 LOTE 02 - LOGO APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ

cume
EP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

prefeitura(atresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 32º

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail



SEDee Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁssa

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tornapúblico que às 9h do dia 06 DE

FEVEREIRO DE 20: , na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorgbr) “acesso

identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia

da informação - INTERNET, de acordo comas especificações do edital, para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS,

JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose anexos poderão
ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro,
a s Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - email:
licitaçãoGtresbarras.prgov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá

ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do

Paraná/PR (www.tresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (wwwblLorg.br), também

poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarras,pr.gov.br, ou pessoalmente no

endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 18 de Janeiro de 2023.

GERSQ/FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

5
— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br
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licitação(tresbarras pr gow-br. O Edital é seus respectivos modelos
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná'PR
Comnetresharras pr govbr),na plataforma da BLL (veww-bllorg br)
também poderão ser solicitados através do email
licitacao(tresbarras pr.gov-br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8130às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR. 18 de Janciro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Idemtificador:36B98D31

MUS ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h do dia 02 DE FEVEREIRO DE 2023, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (www-blLorg br) "acesso identificado noGisens e resras recão, remo

!TRÔNICA, do tipo menor preço POR LOTE, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO Di

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS DE
ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose
anexos poderão ser solicitados junto no Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná Telefone (45) SSI — email
Jicitação( tresbarras pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência.
localizado no sitio do Município de Três Barras do ParanáPR
fovonvatesbarras pr tov-br), ma plataforma da BLL (ww blLorg br),
também poderão ser solicitados através do email
licitacaotresbareas pe gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas,

Teês Barras do Paraná!PR, IR de Janeiro de 2023,

:RSO FRANCISCO GUSSOe: Municipal
Publicado por:

Viviane Rodrigues
Código Identificador:35943D29

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023,

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
que às 9h do dia 03 DE FEVEREIRO DE 2023, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BEL. (www bilorg br) “acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de scocdo com as
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço. Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,

Paroá Telefone (45) 32 emuil

licitaçãoGitesbarras pesgov br. O Editale seus respectivos modelos,

Portal da Transparência

(ormossresbarraspr.gon-br), na plataforma da BLL (wwsebiLorg b
também poderão ser solicitados através do email
licitacao(itresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 18 de Janciro de 202:

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:01076F3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

INTRO
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 9h do diz 06 DE FEVEREIRO DE 2023, na Bola de
Licitações do Brasil — BL (ww blLorg.bn) “acesso identificado no
Jin— licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da
vlização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de
acordo com as especificações do cdital, para o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS,
CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS,
COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E HONES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL,

Informações&esclarecimentos relativos aoFil, modos, aendos é
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, cento. Tiês Barras do Paraná,
Pará -  Tolere (4) 32351212 email
licitação itcesbarras prgov-be. O Edital € seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência.
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do ParanáPR
(oe esbarrasprsa-b), a plataforma da BLL (irwschlLorg bo,
também poderão ser solicitados atavés do email
liitacao(tresbarras pr gow-br, ou pessoalmente no endereço citado,

“las Bh3O às 17 horas

Três Barrasdo Paraná!PR, 18 de Janciro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

“Código Identificador:S90FFIDA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ
EXTRATO DO 3 TERMO ADITIVO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 01/2022

PARTES: Município de Tiês Barras do Pacaná e DARCI FAUSTO -ME.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilibrio
financeiro, para que a obra mantenha o nivel de acabamento previsto

em projeto e para garantir a funcionalidade da obra,para a conclusão
dos serviços.
Valor do Aditivo: RS 97.943,02 4

uarentae três reais o dois centavos)
Percentual de acréscimo: 13,1106373%% no valor do con

Data da assinatura: 18 de janeiro de 2023.
Ficam ratificadas as demais exigências do Contato.
Tomada de Preços nº 08/2021.



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
. ESTADO DO PARANÁ

aeeeção

AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL

O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio de seu representante legal,

torna pública a suspensão, por prazo indeterminado, do Edital de Pregão Eletrônico nº

05/2023, Processo Administrativo nº 003/2023, para promover as retificações

necessárias, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE

CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES,

JAQUETAS, AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail

licitacaoGtresbarras.prgov.br, ou pelo telefone (45) 3235-1212, de segundaa sexta-feira

no horário das 08h00às12h00 e das 13h30 às 17h30.

Tjês Barras do Paraná/PR,19 de Janeiro de 2023.

GERSO FI aPrefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br



Paraná , 20de Janeiro de 2023 + Diário Oficial dos Municip

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 18.000,00 (dezoito mil reais

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,

PROCESSO DE DISPENSA DE ICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 19/01/2023,

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:35797288.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN,
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2073

Fundamentado na Lei nº 8.65693 e alterações posteriores, bem como
parecer jurídico, com base no Art. 24 da citada lei, RATIFICO a
dispensa de licitação.

CONTRATADA
BERTOLINO STEINHEUSER - CPF nº 156.407.529-04

JONTRATANTE
.IUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA
BRASIL, CENTRO, NESTA CIDADE DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, COM O FIM DE ABRIGAR AS INSTALAÇÕES PARA

Valors RS 18.000,00 (dezoito mi! reais)

Prazo de vigência: 2 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 07,01.10,301.0008,2.009.000 3,3.9029.00

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edital de Dispensa de Licitação nº 02/2023, hem como no contrato
administrativo de locação de imóveis

Três Barras do Paraná!PR, 19 de janeiro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:& Viviane Rodrigues.
Código Identificador:DADOFAB?

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023

Fundamentadona Lei nº £.66693 e alterações posteriores, bem como
parecer jurídico, com base no Avi. 24 da cilada ei, RATÍFICO a
dispensa de citação

CONTRATADA
LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LIDA — CNPJ q
32.169,350:0001-72

CONTRATANTE.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ:PR.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CERTIFICADO
DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E SERVIDORES
LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E
DOCUMENTOS PUBLICADOS NO SETE INSTITUCIONAL F
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA.

do Paraná + ANO XI/Nº 2605

Valor: R$ 7.242,30 (sete sil duzentos e quarenta e dois reais e trinta
centavos),

Prazo de vigência: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 03.01 04 122.0003.2.006,000 33.9039,00

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edital de Dispensa de Licitação nº 01/2023, bem como no contrato
administrativo de prestação de serviços.

Três Barras do ParanáPR, 19 de janeiro de 2022.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:83C657BS

MUNICÍPIO DE TRÊSBARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO DE CERTIFICADO
DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E SERVIDOR
LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E
DOCUMENTOS PUBLICADOS NO SITE INSTITUCIONAL E
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e LAIS CRISTINA
PICCININ & CIA LTDA,
FUNDAMENTO: Lei nº 66663 e Dispensa de Licitação nº
ora02
VALOR: R$ 7.242,30 setmil duzentose quarenta e dois reis «

tina centavos
VIGÊNCIA: O prazode vigência do contato é de 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 19 de janciro de 2022

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:839290C5

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS Nº 08/2023

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA
BRASIL, CENTRO, NESTA CIDADE DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, COM O FIM DE ABRIGAR AS INSTALAÇÕES PARA.
ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA.
PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ é
BERTOLINO STEINHEUSER

FUNDAMENTO:
nº 02:2023

nº 866693 Art. 24, X e Dispensa de Licitação

VALOR: R$ 18.000,00 (dezvito mi reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze)

DATA DE ASSINATURA: 19/01/2022.
Publicado por:

Viviane Rodrigues.
lentificador:S9B9594DCódigo

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio de seu

representante legal, toma pública a suspensão, por prazo
indeterminado, do Edital de Pregão Fletrônio Processo
Administrativo nº 003/2023, para promover as retificações

are iariomynicipal com beemp 218
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necessárias, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO
A FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO,
CAMISAS SOCIAIS, JALECOS. CALÇAS, COLETES,
JAQUETAS, AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.
Esclarecimentos é informações adicionais poderão ser obtidos pela e-
“mail iitacaotresbarras pr.gov-br, qu pelo telefone (45) 3235-1212,
de segunda a sexta-feira no horário das OBHOO às 12h00 e das 13h30 às.

Três Barras do Paraná'PR, 19 de Janeiro de 2023.

GERSO FRANCISCO G!

Prefeito Municipal
o

Publicado por
Viviane Rodrigues
icador:CE39ESB7Código Ident

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMODE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

oazozs

O MUNICÍPIO DE TURVO (PR), pesso juridica de direto póbico
insenita no CNPJ sob 01º 78.219.973:01.07 e com sede localizada
na Avenida 13 de Maio, 353, Cento, CEP 85.150.000, Turvo (PR),
neste ato representado pelo Prefito Municipal no termosdo inciso
Vida art 43 da Lei Federal nº 6.66:93einciso XX e XXI do at 4º
da Lei Federal nº 105202002, considerando a regularidade do
procedinent excuindo, a adequação das preposts de preço e dos
documentos. relativos à habilitação das. empeesas melhores
classificadas face às descrições “e exigências prvisas pelo

012022 e Parecer Jurídico nº 623/2022, HOMOLOGA oprocesso
itatónio desenvolvido na modalidade Pregão Eletrônico nº 052023,

do tipo menor preço, cujo objeto é a Registro de preço para eventual
contratação de empresa especializada para q fornecimento de epi's, de
acordo com as seguintes indicaç
Lote nº OI em favor da empresa PIZANI EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA (CNPJ Nº 19.611.0640001-57) pelo valor
elobal de R$ 72208,36 (setenta e dois mil, trezentos e oito reais e

ttinta e seis centavos);

Lote nº 02 em favor da empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ Nº 43219.256/0001-05) peio
orglobal de R$ 3.800,00 (três mileoitocentos reais)

ludo cm conformidade com a Ata de Abertura, Habilitação e
Julgamento lavrada pela pregoeira do Municipio de Turvo (PR)
(Poctarianº 853/2022)
Encaminhe-se os autos para a celebração de contrato ou emissão
instrumento competente,

Turvo (PR), 19de janeiro de 2023

JERONIMO GADENS DO ROSARIO
Prefeito Municipal

blicado po
Vanessa Tluscik dos Santos

Código Identificador:CE434982

77 ESTADO DOFARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA. santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
COMPRAS E LICITAÇÕES

COMUNICADO AVISO DE JULGAMENTO- RESULTADO
DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO —

PLANILHA DE CUSTOS E PROPOSTA DE PREÇOS

ev diaciomunicipa

ANO XI Nº 2693

Pregão Eletrônico nº 117/2022 - Processo Administrativo nº
Objeto: Contratação de empresa especializada. para

prestação de serviço contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA,
para atende as necessidades da Prefeitura Municipal de União da
Vitória — PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas nest Edital e cus anexos

Vimos por veio deste comunicar. que no dia 25/01/2023, às 09:00hrs.
daremos prosseguimento ao julgamento do resoltado da análisc da
documentação de habilitação — planilha de custos e proposta de preços
do pregão supracitado. LOCAL: p:/mwns: bhmnerlicitacoes.com br

AcessoIdentificado no link

—
licitações públicas”. Para tod

as de temposerá observado a horário de Bras

União da Vitória, 19 de janeiro de 2023,

PAULO MARCELO SCHEID
Pregoeiro

Publicado por:
Pao Marcelo Scheid

ificador:E072152€Código td

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
COMPRAS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 22/2023

LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de
2, no uso deAdministração, nomeada através do Decreto nº 19224

suas atribuições legais

RESOLVE:

At 1º Designar Servidortes) abaixo, para atuar como FISCAL DE
CONTRATO:

Amt2ºRegistre-se, Cumpra-se
União da Vitória, 18 de janeiro de

Publicado por:
Sidnei Alves de Lima.

Código Identificador: ICBD910D

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -COMPRASELICITAÇÕES
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
ADMINISTRATIVO Nº 264/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
tm — PROCESSO

O Prefeito Municipal de União da Vitória - PR, no uso das atribuições
é com fundamento no art, 4º, XXIL, da Lei Federalnº 10.520/2002 é
at, 43, VI, da Lei Federal nº 8.669, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Pregoeirae Equipe de Apoio, resolve HOMOLOGAR,

em 17/01/2023, para que surta os efeitos legais, o resultado do Pregão
Eletônico nº 1282022, cujo obicto é AQUISIÇÃO, PARCELADA,
DE MATERIIS DE LIMPEZA, COPA, COZINHA E OUTROS,
DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS - PROCESSADO
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. em favordasseguintes.

empresa
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ESTADO DO PARANÁ

Beefoitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOEáTrês Barras do Paraná, 19 de janeiro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento deLicitações;

CONSIDERANDO a Lei Complementar 003/2021 e LC 004/2021.

CONSIDERANDO a possibilidade de definir as regras de participação para

microempresas e empresas de pequeno porte local.

e CONSIDERANDOoArtigo 3º da LC 003/2021.

Solicito que seja promovida retificações no Edital do Pregão Eletrônico Nº 05/2

processo administrativo nº 003/2023, para que seja permitindo em primeiro momento a

participação exclusiva de microempresas e EPP, conforme as disposições da LC mencionada.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO F ÍSCO GUSSO
Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
pemção ESTADO DO PARANÃ

expdo reuão

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODODE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78:121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA

AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES,

JAQUETAS, AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2. 0 recebimento das propostas será até às XXh do dia XX DE XXXX DE 2023.

1.3.A abertura das propostas terá início às XXhXX dodia XX DE XXXX DE 2023.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX DE XXXK DE 2023.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€1.4 deste Edital.

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

vs
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sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos

$$2º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 dejulho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoantena página da internet da Bolsa de Licitaçõese Leilões

do Brasil,

2.DO OBJETO

241. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO

DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS,

AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e demais condições definidas neste edital e

seus anexos.
2.2. Os materi

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).
23. As esp

a ser ofertados /entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

icações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bem como no Termode Referência (Anexo VI).

2.4. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO | e convocadas paraaassinatura daAta de Registro de Preços, obterão apenas o direito
de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o termino da sua

vigência
2.4.1, O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir ositens relacionados

dos tantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto,

hipótese em que, em igualdadede condições, o beneficiário do registro terá preferência,

respeitada a legislação relativa às licitações.

2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VIdeste
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

28
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Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das

dotações orçamentárias 3.3.90.30, consignados na Lei Orçamentária Anual.

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 dejulho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembrode 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, e suas alterações;

e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;

£) Decreto Municipal nº 4412, de 05 de abril de 2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoale intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante,
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que porterceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termosdo Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível
comoobjeto deste Pregão.

s64
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafdtresbarras.pr.gov.br



gi4
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

peso ESTADO DO PARANÁ

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito paraa participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

comas exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. TODOS OS ITENS são de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de

pequeno porte sediadas no Município de Três Barras do Paraná, Lei Complementar nº

123/2006eLei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022,

pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

5.5.1.1. Para utilização do critério LOCAL, SERÁ OBRIGATÓRIA A

PARTICIPAÇÃO D MAIS EMPRESAS SEDIADAS Ni

MUNICÍPIO, em caso contrário, será permitido a participação de

microempresas e empresas de pequeno porte com sede regional no

Oeste, Sudoeste do Paraná e, municípios limítrofes.

B Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
03 de 27 de maio de 2021 e Lei Complementar 04/2022 podem

participar da disputa dos itens os Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas nos Municípios:
OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste,
Formosa do Oeste, Guaíra, Iracemado Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido

Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste,

Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das

Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupâssi, Anahy, Boa

Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul,

Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa

Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu,

Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa

Terezinhade Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Vera
Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,
Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste,

Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do

Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco
ams

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafatresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova

Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto

do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê, Bom

Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste,

Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino.
MUNICÍPIO LIMÍTROFE: Quedasdo Iguaçu.

5.6. É vedadaaparticipaçãode:
5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma deconstituição;
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei
8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www tresbarras.pr.gov.br, ou www.blLorg.br.

7.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de formadireta ou através de empresas associadas à
ssa
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Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antesdo horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

e habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPPno sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa deLicitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento deproposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará medianteº prévia definição de sena privativa.

7

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

iniciativa da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

734, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade poreventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que porterceiros.
73, . O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico,

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acessono sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contatopelo telefone
ams
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(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

e o preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta,este campo podeser preenchido com
definir” ou “nãose ap) ”, paraque a proponentenão sejainformações tais com:

desclassificada, conformeitem 10.3 doedital.
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculama Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
vis
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exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.Oprazo de validade da proposta nãoserá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, geraras seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 1X, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução docontrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade comos requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes

10: . A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somenteestas
participarão da fase de lances.
10.5.

O
sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dovalor
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consignado noregistro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valorunitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimodediferença de valoresou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lancesenviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundose o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.13.Aetapa de lances dos itens selecionados e liberados para lancesna sessão pública terá

duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

e no casode lances intermediários.prorrogação, inclu:

10.15. Não havendo novos lancesna forma estabelecida nos itensanteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhorpreço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,

nositio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será

processada nos seguintes termos:

10.23.1, Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita

Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45da Lei Complementar nº 123/2006.
10.23.2, Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a

primeira colocada,

10.233. A melhor classificada nos termosdoitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto,

10.23.4, Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se

encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

lance/oferta.
10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
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demais licitantes.

10.242. O pregoeiro solicitará aolicitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada (ANEXO1), acompanhada, se foro caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentaras provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.23. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 daLei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2. .2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.23.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

112.344.Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3,5. Consultasàs Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
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11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

à

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

tências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.Opregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
117.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,seforo caso.

11,9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante enquadrado
como ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto, o

pregoeiro verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em

conformidade ao disposto na LC Municipal nº 03/2021
12.11 Caso à proponente não comprove através do contrato social que a sua sede se
localiza na região apontada, o pregoeiro declarará o licitante desclassificado, por não

atender aoscritérios de participação.
12.1.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de

Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.3.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
1241, has. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

de fornecimento similares, dentre outros.
12.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.4. Constatadaaexistência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
121.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob
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pena deinabilitação.

12.3. Não serãoaceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
12.4.1. Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CNDe ao CRE/FGTS, quando for comprovadaa centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 518, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www portaldoempreendedo:

12.5.1.3. No casode sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso desero participante sucursal,

filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito no
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Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que

trata o artigo 107 da Leinº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.
12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.5.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).

12.5.2.2, Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 daLei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição,e às contribuições

devidas, porlei,aterceiros;
12.5.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
dalicitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.5.3.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica,os licitantes deverão apresentar:
12.5.4.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público
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ou Privado onde conste a comprovação de entrega de materiais pertinentes e

compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos materiais cotados.

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento

dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IY desteEdital;
125. . Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO IL.
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas comotais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante.Ambososdocumentosdeverãoterdatadeemissãonãosuperiora60fi 7 e 2122/2006;

12.6. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impedeque a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadapor licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quandorequerida pelo licitante, mediante

apresentaçãode justificativa.

12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, sendo
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facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequenoporte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazopara
regularização.

12.8. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste
edital,

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade eaexistência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência dessedireito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazode 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
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(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser a: inada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14,2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
laboratório, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose
por extenso (art. 5º da Lei nº 8666/93).

14: Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

144, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1,1, Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação de atos anteriores à

realização dasessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43,81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão
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reaberta.

15.2.1. A convocaçãose dará por meiodo sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. DAS AMOSTRAS

16.1. O Município solicitará do primeiro classificado de cada item amostra de pelo menos uma
unidade de cada item.

16:

Referência (Anexo VI) deste Edital

As formas de apresentação das amostras estão descritas no item 9.2.1. do Termo de

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo e das amostras pelos

gestores e fiscais designados de cada Secretaria, a autoridade competente, fundamentada nos

atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o resultado do

Pregão, desde que não haja recurso.

17.1,1, Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Pregão.

18. FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

18.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es)

classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmosserão convocados para que no prazo de 05 (cinco)
dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos

das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

18.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de

classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

18.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenhode despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
18.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço
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registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na
Lei.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização
estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

o 20,

entrega das Notas Fiscais/Faturas;

Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a

20.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentosatinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitadospelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto (s), desde que

cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de Preços;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento;

20.1.6. Solicitar a (s) mercadoria (s);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) fornecimento (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.o 20.2. São obrigações do FORNECEDOR:

20.2.1. Caberá ao FORNECEDOR,para a perfeita execução do fornecimento do objeto
descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

20.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do fornecimento do (s) produto (s), tais como salários, seguros de

acidentes, taxas, impostose contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

202. .2. Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o

qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da (s) mercadoria (s) adquirida (s)

até que totalmente requisitada (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município

pelo armazenamento;

20.2.13. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
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qualificação exigidas na licitação;

20.2.1.4, Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregãoe em seus Anexos;

20.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do (s) material (is);
20.2.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do (s) material

(is);

20.2.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito
da qualidade do fornecimento;

20.2.1.8. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.1.10. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.1.11, Entregaro (s) material (is) conforme solicitação da Secretaria competente,
do Município de Três Barras do Paraná.

20.2.1.12. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que
for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise

da qualidade da (s) mercadoria (s) solicitada (s).

20.3. Adicionalmente,o fornecedor deverá:
20.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

como Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica deacidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão comela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
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Paraná;

20.

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

prevenção, conexão ou continência; e,

20: Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Município de Três Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:
20.5.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20,5:

houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;
expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1, Asregras acerca do pagamento sãoas estabelecidas no Termode Referência, anexoaeste
edital.

22. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1.Olicitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da Secretaria

solicitante.

22.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que viera ser recusado sendoque o ato de recebimento não

importará sua aceitação.
22.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação
do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa,
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espeeçã

sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço,

prazo de validade, origem e outros.

224. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

22.5. A (s) mercadoria (s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que serefere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

22.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,

contadosdo recebimento da notificação, sem ônuspara o Município, e independentemente de

eventual aplicação das penalidades cabíveis.
22.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
22.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.

22.9. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria solicitante ou em outro setor
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

22.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.
22.11.0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazoestipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

22.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

23. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

23.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somamaimportância de R$ 246.486,18

(duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos).

2322. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
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embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.

23.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação prevista na alínea “d” do inciso II doart. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

23.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do

art. 65 da Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

23.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preço da Ata.

24. PENALIDADES

24.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

24.111, Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;
24.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados paraa entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

24.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 231.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a

efetiva substituição do(s) produto(s) e serviço(s);

24.1.4, Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida delicitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:
a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance,após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;
2ama
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e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

241.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

24.16. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

24.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

24.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

252. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.

25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

245, centro, Três Barras do Paraná/PR, duranteo horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitaçãoOtresbarras.pr.gov.br.

25.4. Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo deaté 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade

subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, os autosdo processo.
25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todosos que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

25.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.
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26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

26.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem comoobjetivo deinfluenciar a ação de servidor público no

processode licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento derepresentantes ou prepostos do órgão

licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiadoscom públicos.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

274. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
2684
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cum voreuto

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente queo tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado aopregoeiro, ou à autoridadea ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

274. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicaçãono Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

27.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à formae às

condições de entrega dosbens ou da prestação de serviçose quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessadosno horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usu:

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

ios dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
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carma coreto

pertinente em vigência

28.DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo! - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) AnexoIII - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

2064
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br



000270

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.pão

ANEXO1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeiro do Mu jo de TrêsBarrasdo Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXK.XKX/XKXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

3 cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - UNIFORMES PREFEITURA - EXCLUSIVO ME/EPP
T VALOR

ITEM|QTDE | UNID PRODUTO unrrário|VALORTOTAL

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA

MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

|

GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU REDONDA

COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM

[MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

[LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100%

ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER

COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA |

O siso us fovirioque ema avisa na parte rrassina
DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM

|

MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO |

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA

GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0

CM, LOGOS E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOSE TODOS OS
TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA

DESTINO.

2064
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CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA

MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU REDONDA

COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM

MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100%
ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER

COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

300|UN |OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA

DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM

MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA

GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0
CM LOGOS E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA

QUALIDADE, DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS
TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA

DESTINO.

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA

MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO

FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62%
POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO,

GRAMATURA 1368/M A G/M, COM ACABAMENTO DE

QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA

PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM,|

BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM
|

100|UN

ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS|
|

TAMANHOS

BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E

33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM

|

REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC,
|

BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, |

CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA

RESPONSÁVEL

30|UN
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COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO,

TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME

DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS

CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE 4CM,

COM 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E

TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO BORDADO DE

ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO 8 CM,

DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA RESPONSÁVEL.

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE,

TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO

MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO

8 CM, DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA

RESPONSÁVEL

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150

GR COM BOLSO NAS2 LATERAL, COM FORRO INTERNO

+
ZÍPER DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE ALTA

QUALIDADE MEDINDO 8 CM NA FRENTE E ESCRITA

NAS COSTA A SER DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE

NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS

CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS

PELAS SECRETARIA DESTINO.

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE

INGLES PREMIUM 55.5%,ALGODÃO 42%, POLIESTER,

2,5% ELASTANO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÉS

EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA ABERTURA

E BARRA DAS MANGAS,2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO
BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO MEDINDO

CM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU

DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE

OU LOGO DA SECRETARIA EM BORDADO OU

TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM, COSTURA DE ALTA

QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,

MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPIO
|

|

5 20|UN

|

6 130|UN

El 100|UN

8 vo|UN

9 500|UN

|
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[DESENHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA
|

DESTINO.

10 150|UN

JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM

QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES,

DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA

DESTINO.

BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA |

TOTAL

LOTE 02 - UNIFORMES APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM QTDE|UNID PRODUTO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

2715|UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV COR AZUL MARINHO, MEIA MALHA, 67%

POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

1608/M. A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA

CORD DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA

RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA

DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO

NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA

AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER

APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO,

COM LARGURA DE O1CM. NO MEIO DAS BARRAS DO

CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS

AGULHAS, COM LARGURA DE 2,0 CM. LOGOS DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE EM

ESTAMPA SERIGRAFIA MEDINDO 7x7 CM DE ALTA

QUALIDADE. TODOS OS TAMANHOS, DESENHO A SER

DEFINIDO PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

az
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CALÇA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS, 100%

POLIÉSTER, GRAMATURA 240g/m?, COR AZUL

MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS, SENDO UMA

LISTRA COM LARGURA DE 10 mm CADA (TOLERÂNCIA:

+-5%), LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANA NA

PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO MEDINDO 7x7 CM

EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

SERIGRAFIA OU BORDADO, TODOS OS TAMANHOS,

DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

160|UN

JAQUETA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS, 100%

POLIÉSTER, SEM FORRO, GRAMATURA 240 g/m?, COR

AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM ZIPER COM

ACABAMENTO NA BAS E NOS PUNHOS EM RIBANA,

COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, NA FRENTE

LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, TAMANHO

APROXIMADO 7x7 COM LOGO DA APAE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ EM TAMANHO APROXIMADO 27 x 10 cm,

TAMANHO DO DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

so|UN

CAMISA MODELO JEANS SOCIAL FEMININA E

MASCULINA, MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU

SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE,

COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3%o [ELASTANO, GRAMATURA 1368/M A 1908/M, COM

| ACABAMENTO DE QUALIDADE, LOGO DA APAE TRES
|

BARRAS DO PARANA BORDADO NA PARTE FRONTAL

| DO PEITO MEDINDO 7x7 CM, BORDADO DE ÓTIMA
|

QUALIDADE, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

APAE TRES BARRAS DO PARANÁ. |

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA, TECIDO PIQUE |

INGLES PREMIUM, 55,5% ALGODÃO, 42% POLIÉSTER,

2,5% ELASTANO, NA COR AZUL MARINHO COM FAIXA

35|UN |DO PÉ DE GOLA, VIÉS EMBUTIDO NAS MANGAS E

DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2

(DOIS) BOTÕES NA GOLA, LOGO BORDADO DA APAE |

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NO PEITO MEDINDO 8 CM,
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Paraná

COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TAMANHOS A SEREM

DEFINIDOS PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

so UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV, COR BRANCA, MEIA MALHA, 67%

(POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

|1608/M. A GOLA V OU REDONDA, COM RIBANA NA COR

|DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA,

EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A

CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE

COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA

PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM

GALÃO COM MESMO TECICO DO CORPO, COM

LARGURA DE 01 CM. NO MEIO DAS BARRAS DO CORPO

[REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS

AGULHAS COM LARGURA DE 02 CM, LOGO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE

ESTAMPA SERINGRAFIA MEDINDO 7x7 CM, E NAS

[COSTAS À ESCRITA APAB TRES BARRAS DO PARANA

MEDINDO 27X10 CM DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

so UN

“ÍCALÇA PARA CAPOBIRA COM 06 PASSADORES E|
MOLDE CAPOBRISTA EM TECIDO HELANCA, MALHA |

| ADIDAS, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 240 8/M, COR

| BRANCA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA,

[COM DETALHER LATERAIS, SENDO UMA LISTRA COM

LARGURA DE 100MM CADA (TOLERÂNCIA:+- 5%), NA

PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO O LOGO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA

OU BORDADO, TODOS OS TAMANHOS, DESENHOS A

[SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ,

s4es
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JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM PUNHO,

TECIDO GABARDINI 100% POLIÉSTER NA COR

BRANCA, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES AZUL

|
MARINHO, COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA APAE

16|UN |TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA

OU BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM PUNHO,
|

TECIDO GABARDINI 100% PLIÉSTER NA COR AZUL

MARINHO, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES ROSA PINK,

COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA APAE TRÊS

30|UN BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE

TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA OU

BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

10

| AVENTAL TECIDO LONA IMPERMEÁVEL PVC ANTI-

CHAMS, BOLSO NA FRNTE, TODAS AS CORES E

TE TAMANHOS, LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO|
PARANÁ MEDINDO 7x7 CM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOTAL

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 246.486,18 (duzentos e quarentae seis mil quatrocentos e oitentaeseis reais e dezoito centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:
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a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante
com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo é Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXKX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

area
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ANEXOII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XKK.XKX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo

27, inciso V, da Lei nº 8666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

sema
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXX.XKX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informara Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

asma
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Slipeação

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023.
VALIDADE: 12 (doze) meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, com sedea Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador
do CPF nº XXKXXKXKX-XK e Carteira de Identidade nº XXXXXKX-X SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidadede Três Barras do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS,nº XX/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal

nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em

conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.41. À presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS,

AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, observadasas características e demais condições definidas no Edital de

Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais a serem entregues é estimada naquela descrita
no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoaretirar a totalidade
é nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a

entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes.

ans
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CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

24. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o términoda vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As condições de fornecimento dos materiais são as mesmasdescritas
no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus

anexos.
PARAGRAFO SEGUNDO- Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais,será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica

sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso,
deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito apósaverificação da qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº

8666/93.
PARAGRAFO SEXTO- Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, no

prazo exigido no PARAGRAFO PRIMEIRO, ouem outro local que o mesmo determinar.

PARAGRAFOSÉTIMO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadaeconterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido,

PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO NONO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinadoo pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1, A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sedea (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XKXKKXKK/XKKK-XK, representada por seu representante legal “devidamente

constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata,é a detentora dos direitos
avisa

Av. Brasil, 245 — FonciFax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.
3.

condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais

NOME DO LOTE

VALO

ITE|QTD|UNI|CÓDIG R|VALOR
DESCRIÇÃO MARCA

2
M|E|D|OBR UNITÁ|TOTAL

RIO

3.2.1. Total registrado para o fornecedor: R$ X XX (valor por extenso),

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1. Durantea vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d”do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d"

do inciso II do art. 65 daLei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelara Atae ini r outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novopreço máximoa ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preçoda Ata

CLÁUSULA QUINTA- PENALIDADES

5.1, À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes

situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificadapara a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificadospara a entrega dositens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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total registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 03(três) dias

para a efetiva substituição dos produtos;

5.2, Nos termosdo art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida

de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução doobjeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
£) Falha na execução do contrato

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximema adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1.0 prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicação no órgão oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
6.2. 0 prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

74. 0 pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos materiais e conferência de

quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos
asia

,
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a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da regularidade fiscal.
7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da

dotação orçamentária 3.3.90.39, consignados naLei Orçamentária Anual.

7.3. Demais condições para a realização do pagamento estão estampadas no Edital de Pregão
Eletrônico nº XX/2023.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº

xx/2023

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO- Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento,

com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindoas penalidades previstas nos

artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato caberá à

Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,

pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº
038.501.089-37;

asma
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b)Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº

034.861.709-70

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF

nº 000.278.879-95

d)Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretario Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30

e)Sr. JOÃO BATISTA DE SOUZA, Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/ME Nº 498.877.009-59.
f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.
g)Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais desta Ata de Registro de Preços,
conforme segue:

a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.091.849-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.091.849-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

q ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº

989,793.029-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

d) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal
suplenteda Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº

635.385.049-20, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
89 JANDIR LUIZ MENCATTO, Motorista, CPF nº 643.626.129-04;

8) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal

titularda Secretaria Municipal de Saúde;

h) MARISA DE FÁTIMA TESSARL, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº
038.719.619-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

D FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal

asts
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suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

w JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

1 MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.192.419-62,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.115.770-87,

fiscal suplenteda Secretaria Municipal de Esportes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços

solicitados, independente do montante contratado.
PARÁGRAFO QUARTO - Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal

substituto automaticamente assumirá a funçãoaté o retorno dotitular.
11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos comas especificações do edital.
11,3, Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
11.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administra! a imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11,5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitareque forem julgados necessários ao cumprimento do objeto desta Ata de Registro de Preços.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Munioou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
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prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimentoimediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais

a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição,o edital e anexos, bem

como todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde,

através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório quea
precedeu

Para firmeza e validade do pactuado, a presenta ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Locale data.

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termode Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos I e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1.0 Município de Três Barras do Paraná promove, através das Secretarias Municipais e APAE

possuem a necessidade de aderir o uso de uniformes, os quais são distribuídos aos servidores

públicos. Os uniformes utilizados são camisetas, camisas, jalecos e coletes, os quais, além da

padronização, servem para identificar os servidores/profissionais atuantes nas suas áreas de

trabalho. Ainda, no âmbito da educação, são distribuídos aos alunos que estão matriculados na
Rede Municipal de ensino.

2.3. O objetivo principal é a promoção e fortalecimento dos serviços públicos estendidos à

população, promovendo um atendimento de qualidade, proporcionando o bem-estar aos

usuários das redes municipais, bem como oferecer um atendimento diferenciado às pessoas
enquadradas nos programas, seus familiares, bem como aos funcionários/atendentes, que
desenvolvem os serviçose programas.
2.4, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição dos materiais para
desenvolver as ações demandadas e estendidas à população.

3.DO OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO,

CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.11. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48,|, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e
aBies
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Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujo valoré
de até R$ 80.000,00.

3.3.2. TODOS OS ITENSsão de participação exclusiva de microempresase/ou empresas de

pequeno porte sediadas no Município de Três Barras do Paraná, Lei Complementar nº

123/2006 e Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022,
pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.3.2.1. Para utilização do critério LOCAL, SERÁ OBRIGATÓRIA A

PARTICIPA EMPRESAS SEDIADAS Ni

MUNICÍPIO, em caso contrário, será permitido a participação de

microempresas e empresas de pequeno porte com sede regional no

Deste, Sudoeste do Paraná e, municípios limítrofes.
3.3.2.2. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
03 de 27 de maio de 2021 e Lei Complementar 04/2022 podem

participar da disputa dositens os Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas nos Municípios:
OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste,

Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido

Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste,

Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das

Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa

Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul,

Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa

Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu,

Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa

Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis doIguaçu, Vera

Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,

Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste,

Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do

Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco

Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova

Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto

do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê, Bom

Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste,
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Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino.
MUNICÍPIO LIMÍTROFE: Quedas do Iguaçu.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de
consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento
de Compras, no prazo máximode 30 (trinta) dias úteis, na sede da Secretaria solicitante.

4.2.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de03 (três)
dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.

4.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos
normatizadores e fiscalizadores,tais como: ABNTe INMETRO.

44, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributose encargos trabalhistas e previdenciários.
4.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (5) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.
4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 03 (três) dias, contados

do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 daLei nº 8.666/93.
solicitante ou em outro setor conforme4.9. Os produtos deverão ser entregues na Secretar

designação da mesma, mediante emissão desolicitação.
4.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

soma
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endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.11. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, nãoretirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedora ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.13. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

|. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente;
Il. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.14, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.16. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas,fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa (s) vencedora (5)

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

541. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (5)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

7.1, As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude

da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as

combinações a serem realizadas a cada pedido.
7.2. 0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços praticados no mercado,
dos quais foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:

sus
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras.pr.gov.br



000233
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras sá Paraná

ESTADO DO PARANÁ

LOTE 01 - UNIFORMES PREFEITURA - EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR
ITEM|QTDE|UNID PRODUTO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU

REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

4 [4500 un|NTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DF
esasana! insiibconad

UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM

LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM

BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

see
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CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM

MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M2. A GOLA V OU

REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE

UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

|

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

(TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM

LARGURA DE 2,0 CM LOGOS E ESCRITAS EM

BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER

|

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

R$ 53,47 R$ 16.041,00

100

(CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E]

MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT,

COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW

SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35%

ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M
UN |A G/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE,

BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE

FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM, BORDADO

DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM

ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS

TAMANHOS

R$172,13 R$ 17.213,00

Av. Brasil, 245
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BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67%
ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA

DE 30CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE
30|UN

|. R$ 51,60|R$1.548,00
CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO

TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES A SEREM

DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM

| BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO,

20|UN |CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO| R$99,80 R$ 1.996,00
MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE,

TODOS OS TAMANHOS

CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE

4CM, COM 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E

TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO BORDADO
130|UN R$96,00|R$ 12.480,00

DE ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO8 CM,

DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA

|RESPONSÁVEL.

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE,

TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO|

100|UN |MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE|R$66,95 R$ 6.695,00
MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM

SECRETARIA RESPONSÁVEL

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER

150 GR COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO

INTERNO ,
ZÍPER DE ALTA QUALIDADE,

BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM

70|UN |NA FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER| R$164,97|R$11.547,90

DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE NAS LATERAIS

'DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES E

TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELAS

SECRETARIA DESTINO,

Sema
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CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO

PIQUE INGLES PREMIUM 55.5%,ALGODÃO

429%, POLIESTER, 2,5% ELASTANO COM FAIXA DO

PÉ DE GOLA, VIÉS EMBUTIDO NAS MANGAS E

DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS,

2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO BRASÃO DO

MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM

5 soo|un
|MUQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO)

p(O|26..15000
MEDINDO 8CM , NAS COSTAS ESCRITA NOME DA

e SECRETARIA OU DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU
|

TERMOCOLANTE MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS |

BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA

EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 8

CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS

CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

|
JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM

BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE

10|150|UN (ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E| R$79,63|R$11.944,50

CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA

e |
SECRETARIA DESTINO.

|

TOTAL |R$184.315,40

LOTE 02 - UNIFORMES APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - EXCLUSIVO ME/EPP
T T

VALOR
ITEM|QTDE|UNID PRODUTO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

ssms
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275|UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM|TECIDO PV COR AZUL MARINHO, MEIA MALHA,

67% POLIÉSTER 33% VISCOSE COM

GRAMATURA DE 1608/M. A GOLA V OU REDONDA

com RIBANA NA CORD DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE

UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 01CM. NO

MEIO DAS BARRAS DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS, COM

LARGURA DE 2,0 CM. LOGOS DA APAE TRÊS|
BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE EM

ESTAMPA SERIGRAFIA MEDINDO 7x7 CM DE

ALTA QUALIDADE. TODOS OS TAMANHOS,

DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE TRES

BARRAS DO PARANÁ.

R$42,13 R$ 11.585,75

160|UN

CALÇA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS,

100% POLIÉSTER, GRAMATURA 240g/m?, COR

AZUL MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS,

SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 10 mm
CADA (TOLERÂNCIA: +-5%), LOGO DA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANA NA PARTE DA FRENTE

LADO ESQUERDO MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE
|TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERIGRARIA OU

BORDADO, TODOS OS TAMANHOS, DESENHOS A

SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ

R$75,60 R$ 12.096,00
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JAQUETA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS,

100% POLIÉSTER, SEM FORRO, GRAMATURA 240 |

g/m?, COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM

ZIPER COM ACABAMENTO NA BASE NOS PUNHOS

EM RIBANA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO

80|UN (FACA, NA FRENTE LADO ESQUERDO NA ALTURA| R$9283|R$7.42640
DO PEITO, TAMANHO APROXIMADO 7x7 COM

LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ EM

[TAMANHO APROXIMADO 27 x 10 cm, TAMANHO

DO DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

[CAMISA MODELO JEANS SOCIAL FEMININA E|
MASCULINA, MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT,

COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW

SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35%
ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 1368/M

70|UN |A 190g/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE,|R$175,10|R$12.257,00

LOGO DA APAE TRES BARRAS DO PARANA

BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO

MEDINDO 7x7 CM, BORDADO DE ÓTIMA

QUALIDADE, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA, TECIDO|| PIQUE INGLES PREMIUM, 55,5% ALGODÃO,42%
|

POLIÉSTER, 2,5% ELASTANO, NA COR AZUL

MARINHO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÉS

[EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA

35|UN [ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 (DOIS)| R$73,73|R$2580,55 |

BOTÕES NA GOLA, LOGO BORDADO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NO PEITO MEDINDO

8 CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE,

TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE|
TRES BARRAS DO PARANÁ.

|

sriea
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8o|UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV, COR BRANCA, MEIA MALHA, 67%
POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

1608/M. A GOLA V OU REDONDA, COM RIBANA NA

[COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA

RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FO TINTO

100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ

SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE

TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM

GALÃO COM MESMO TECICO DO CORPO, COM

LARGURA DE 01 CM. NO MEIO DAS BARRAS DO

CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE

DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 02 CM, LOGO

DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE

DA FRENTE ESTAMPA SERINGRAFIA MEDINDO

7x7 CM, E NAS COSTAS A ESCRITA APAE TRES

BARRAS DO PARANA MEDINDO 27X10 CM DE

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS,

DESENHOS A SER DEFINIDO PELA APAE TRÊS

| BARRAS DO PARANÁ.

R$41,97 R$3.357,60

80|UN

CALÇA PARA CAPOEIRA COM 06 PASSADORESE
MALHA ADIDAS, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA

240 g/M, COR BRANCA, COM DOIS BOLSOS

LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHER LATERAIS,

SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 100MM

CADA (TOLERÂNCIA:+- 5%), NA PARTE DA

FRENTE LADO ESQUERDO O LOGO DA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE  TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

|SERINGRAFIA OU BORDADO, TODOS OS

MOLDE CAPOERISTA EM TECIDO HELANCA,|

R$74,67 R$5.973,60

Av. Brasil,
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafdiresbarras.pr.gov.br
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TAMANHOS, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM|| PUNHO, TECIDO GABARDINI 100% POLIÉSTER NA

COR BRANCA, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES AZUL
MARINHO, COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA

|

APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 |

8 16|UN R$130,98|R$2095,68 |

CM EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

| SERINGRAFIA OU BORDADO DE ALTA

0 QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES,

| DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS

| BARRAS DO PARANÁ

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM

PUNHO, TECIDO GABARDINI 100% PLIÉSTER NA

COR AZUL MARINHO, GOLA PADRE COM 06
BOTÕES ROSA PINK, COM 02 BOLSOS FRONTAIS,

g o|uy
|!OSO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e|mmMEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE TERMOCOLANTE

OU ESTAMPA SERINGRAFIA OU BORDADO DE

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E

CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

[AVENTAL TECIDO LONA IMPERMEÁVEL PVC

ANTI-CHAMS, BOLSO NA FRNTE, TODASAS CORES

10 06 UN
E

TAMANHOS, LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO
R$144,80 R$868,80

PARANÁ MEDINDO 7x7 CM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOTAL|R$62.170,78

Obs.: As cores, as artes das estampas, os tamanhos das peças, serão encaminhadas à

fornecedora quando da solicitação dos produtos.

sas
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7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

246.486,18 (duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reais e dezoito

centavos).

7.4. A empresa licitante que apresentaros valores superiores aos informados no item 7.2 deste
TermodeReferência será desclassificada automaticamente doitem que se apresentar irregular,

perdendo assimo direito de participação da etapa de lances.
7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total

do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1, Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhadosda documentação

fiscal, em duasvias, com especificação da quantidade entregues.
8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.4, Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total
de acordo com o especificado nopregão.

9. REQUISITOS TÉCNICOS

9,1. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por PessoaJurídica de Direito

Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestandoa qualidade e a

entregados produtos cotados.
9.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:

9.2.1.0 Município de Três Barras do Paraná solicitará do primeiro classificado de cada item

amostra de pelo menos uma unidade dos itens.
9.2.1.1. As amostras deverão ser encaminhadas/apresentadas a Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento, sito a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do

Paraná/PR, no período das 08h00às 12h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do encerramento da Sessão de Julgamento onde o licitante for declarado

soma
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vencedor dos itens do objeto, para conferência, análise e aprovação do corpo técnico
designado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
9.2.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante,

conter os respectivos prospectos e manuais (se for o caso), dispor na embalagem de

informações quanto as suas características, independente de transcrição neste Edital.
9.2.1.3. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua

portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.
9.2.1.4, Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados,
submetidos aos testes necessários.
9.2.1.5, Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste
Termo de Referência.

9.2.1.6 A rejeição do item será devidamente fundamentada.

9.2.1.7. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá
substituir ou efetuar ajustes e modificações no material apresentado se solicitado troca
da amostra,

9.2.1.8, Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra
rejeitada ou não entregá-la no prazo estabelecido.

9.2.1.9. Se a amostra for rejeitada,será examinadaa proposta do licitante subsequenteesolicitará amostra dos itens do mesmo.
9.2.1.10. Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para retirar as
amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço onde foi
entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão

descartadas.

9.2.2, 0s produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer outro
fator que possam causar dano ao mesmo;
9.2.3. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente

independentemente de transcrição neste edital;

9.2.4. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãos de normatização e fiscalização, tais como INMETROe ABNT.

9.3. Programação visual
9.3.1. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão, independente da cor

predominante da peça, quando da solicitação de compra, apresentar a programação visual
dos itens para aprovação do órgão solicitante antes da confecção. As informações e dados

que constarão nas estampas serão repassadas pela Administração.
euss
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10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. Os gerenciamentos das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberão às
Secretarias emitentes de cada ordemde compra ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

h)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº
038.501.089-37;

i) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº
034.861.709-70

j) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administraçãoe Planejamento, CPF/MF

nº 000.278.879-95

k)Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretario Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30

1) Sr. JOÃO BATISTA DE SOUZA, Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 498.877.009-59.

m) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.

n)Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.091.849-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.091.849-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

9 ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº
989.793.029-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

d)  JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº
635.385.049-20, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

ez4
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Urbanos;

9 JANDIR LUIZ MENCATTO, Motorista, CPF nº 643.626.129-04;

8) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal
titular da Secretaria Municipal de Saúde;

h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº
038.719.619-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

jd) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

k) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPFnº
011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

|) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal

suplenteda Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.192.419-62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.115.770-87,

fiscal suplenteda Secretaria Municipal de Esportes;
10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retornodo titular.
10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com

as especificações do edital
10.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

101.5. A NTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura diresbarraspr.gov.br
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e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato,

10.6. A existência e a atuação da fiscalização emnada restringema responsabilidade única,

integrale exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas emsuas atividades.

11. MODELOSE LOGOS DOS ITENS

LOTE 02 - ITENS 07 E 08 LOTE 02 - ITEM 07ya
a

LOTE 02-ITEM 10 LOTE 02 - LOGO APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ

Bass
EP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br
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CAPITAL DO FEIJÃOcd Três Barras do Paraná, 23 de Janeiro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamentode Licitações

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todasas publicidades dosatos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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PUBLICADOEM:Saia DECRETONº 5184/2022

ses Data 26/12/2022
Jornal
tagnadi Súmula: Constitui é designa a Comissão Permanente
taição. À

de Licitações para o período de 05/01/2023 à

REA E 31/12/2023,e dá outras providências,e Fosçofsival

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paranã, no uso da competência prevista no inciso
1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata-o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,

e inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 14º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituída e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPFnº 081.574.749-73;

e Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único, As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo comaclassificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º, As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art. 5º Os membros da Comissão Repafndosolidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição diver
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião.
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Art. 6º, Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas

modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas: Comissões
específicas para tal.

Art. 7º, A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros parao período subsequente.

Parágrafo único. Combase no 2ºe3ºdoArt, tnda Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica

e concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre'o vencimento base,

Art. 8º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro-de
2022.

GERSO Usso
Prefeito Municipal
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poad4BEdição Ab 26 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

—da Apoio e dá outras providências.
os Po s

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que tratao inciso
V, do artigo 56 ia Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais n*
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para O período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, coma finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal 'nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro(a): VANESSA MACAGNAN ACUNHA
OENNING — CPFnº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando dassituações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
coma finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPFnº 081.574,749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPFnº 076.456.549-45,

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o: Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade,na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade-de-seus membr
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Prefeitura Municipal do Três Bucetas ho Iucaná
CAPITAL DO FEIJÃOa Parágrafo único. Com base no 5 2º e 3º do Art. 1º, da

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, é 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na: data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO ISO GUSSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1, 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA

AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES,

JAQUETAS, AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

1.3.4 abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 07 DE FEVEREIRO DE 2023.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www. bLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todasas referências de tempo será observadoohorário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

121.3€ 1.4 deste Edital.

17. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outroa ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança- criptografia e autenticação - em todasas suas fases atravésdo Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do
1164

-000 — Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45)

CNPJ 78.121.936/0001+
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sistema de pregão eletrônico da Bolsa de LicitaçõeseLeilõesdo Brasil está consubstanciada nos

882º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistemadepregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Lei es do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil.

2.DO OBJETO

241. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO

DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS,

AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, observadaas características e demais condições definidas neste edital e

seus anexos.

2.2. Os materiais a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamentea quantidade e
exigências técnicas constantesno Termo de Referência (Anexo VI).
2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termose condições estão estabelecidas neste

edital, bem como no Termo de Referência (Anexo VI).

2.4, À licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO 1 e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito
de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o termino da sua

vigência.

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados
dos licitantes vencedores, podendoaté realizar licitação específica para aquisição do objeto,
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência,

respeitada a legislação relativa às licitações.
2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VIdeste
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

porse tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

E
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3.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das

dotações orçamentárias 3.3.90.30, consignados na Lei Orçamentária Anual.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666,de 21 de junhode 1993,e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;

e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;

£) Decreto Municipal nº 4412, de OS de abril de 2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termosdo Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006,e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão.

asa
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5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4:3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito paraaparticipação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. TODOS OS ITENS são de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de
pequeno porte sediadas no Município de Três Barras do Paraná, Lei Complementar nº
123/2006eLs

pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

5.5.1.1, Para utilização do critério LOCAL,

SERÁ
OBRIGATÓRIAAPARTICIPAÇÃODE03(TRÊS)OUMAISEMPRESASSEDIADASNOMUNICÍPIO, em caso contrário, será permitido a participação de

Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022,

microempresas e empresas de pequeno porte com sede regional no

Oeste, Sudoeste do Paraná e, municípios limítrofes.
5.5.1.2. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
03 de 27 de maio de 2021 e Lei Complementar 04/2022 podem

participar da disputa dos itens os Microempreendedores Individuais,

Microempresas é Empresas de Pequeno Porte sediadas nos Municípios:
OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste,

Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido

Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste,

Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das

Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupãssi, Anahy, Boa

Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul,

Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa

Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu,

Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa

Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Vera

Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,
Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste,

Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do

Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco
ata

— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova

Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto
do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê, Bom

Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste,

Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino.
MUNICÍPIO LIMÍTROFE: Quedas do Iguaçu.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3, Empresas impedidas delicitar ou contratar com o Município de Três Barras do

5.6.4, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.68. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.blLorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado,de formadireta ou através de empresas associadas à
sm
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Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento daspropostas,
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefíciosprevistos na Lei Complementar
nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preçoa ser digitada no

sistema

7.21. À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadasà BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de senaprivativa.
7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da'senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade poreventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnicapara realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ouda Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
ssa

245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPI 78.121.936/0001-68
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(41) 3097-4600 oupelo e-mail contatoQblLorgbr.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

eo preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.

8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos nosistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta,
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca.

9.1.1. Caso a marcapossa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outrosque incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

vos
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exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato,

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2.Opregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. ambém será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivode desclassificação da proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão dafase de lances.
10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

aims
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consignado no registro.

10.7. lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9.Olicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermedi
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua

ios quanto em relação à proposta que

oferta apresentada.
10.11, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferiora 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12, Será adotadopara o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lancesna sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no casode lancesintermediários.
10.15. Não havendo novos lancesna forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação do licitante.
10.19, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
sis4

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.lação

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
nositio eletrônico utilizado para divulgação.
10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇOPOR ITEM conformedefinido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será
processada nos seguintes termos:

10.23.1. Encerradaa etapade lances, será efetivadaa verificação automática junto à Receita

Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,

para o fimde aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
10.23.2, Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

10.23.4, Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se

encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

lance/oferta.
10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhorproposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital.

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos
1084
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demais licitantes.

10.242. O pregoeiro solicitará aolicitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequadaao último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.11. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48,da Lei nº 8.666/1993.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove, que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas é

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
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11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vintee quatro) horas de

antecedência,e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se osque
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordemde classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

117.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociaçãoserá realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não foraceita, e antes de o

pregoeiro passarà proposta subsequente, haverá uma nova verificaçãopelo sistema,da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.
11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoo dispostoneste edital.
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12.1. Como condição prévia ao exameda documentação de habilitação do licitante enquadrado
como ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto, o

pregoeiro verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados noitem 5.5.2.1, em
conformidade ao disposto na LC Municipal nº 03/2021.

12.1.1 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sede se
localiza na região apontada, o pregoeiro declarará o licitante desclassificado, por não

atender aoscritérios de participação.

12.1.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimentodas condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou

futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

Contas da União (https://certidoes-aptapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de

Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

Chttps, ice pr.gov.br, unicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb aspx).
12.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as.

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
daproibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurí

qual seja sócio majoritário.

12.131. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dosvínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

121.33. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

121.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob
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pena de inabilitação,

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos,

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvadoo benefício concedido nos termosdo artigo 43, 818, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12,5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada

www.portaldoempreendedor.gov.br,
12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

verificação da autenticidade no|sítio

limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

14164
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura dtresbarras.pr.gov.br



ar 000265265
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.
leo

Bseção

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que
trata o artigo 107 da Leinº 5.764/1971
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12:

documentos abaixo:

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNP)).

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargossociais instituídos por Lei;
12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas“a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 daLei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição,e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros;
12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;
12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superiora 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantesdeverão apresentar:
12.5.4.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido porÓrgão Público
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ou Privado onde conste a comprovação de entrega de materiais pertinentes e

compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos materiais cotados.

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurandoàinexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;
12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo7º da Constituição
Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.
12.

qualificadas como tais, nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,

As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60
(sessenta) dias da data fixada no item 01 de lital, sob pena de do:

benefícios estatuídos pela Lei Complementarnº 123/2006.
12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todasas demais exigências do edital,

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação,

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno portee seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, à critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
127.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
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facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar uciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.10, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedidoo prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

43 .1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrenteterá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4.0acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aosinteressados,no endereço
constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
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(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
14.2. À proposta final deverá ser documentada nosautose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
laboratório, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
14: Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. À oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá serreaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preçoclassificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43,51º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa delances.
15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br



a 000o= Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.meio

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. DAS AMOSTRAS

16.1. O Município solicitará do primeiro classificadode cada item amostra de pelo menos uma

unidade de cada item.
16.

Referência (Anexo VI) deste Edital.

As formas de apresentação das amostras estão descritas no item 9.2.1.do Termo de

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo e das amostras pelos

gestores e fiscais designados de cada Secretaria, a autoridade competente, fundamentada nos

atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o resultado do

Pregão, desde que não haja recurso.

17.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Pregão.

18. FORMALIZAÇÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

18.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es)

classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmosserão convocados para que no prazo de 05 (cinco)
dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos

das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

18.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusara assinara Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de

classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

18.3, As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenhode despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.

18,4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazoestipulado ou não reduzir o preço
1984
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registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na

Lei.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização
estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do Município deTrês Barras do Paraná:

e 20.1,1, Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a

entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto (s), desde que
cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de Preços;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução dofornecimento;
20.1.6. Solicitar a (s) mercadoria (s);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) fornecimento (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizara correta execução do cumprimento do objeto.o 20.2. São obrigações do FORNECEDOR:

20.2.1, Caberá ao FORNECEDOR, paraaperfeita execução do fornecimento do objeto
descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

20.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do (s) produto (s), tais como salários, seguros de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte
e outras que porventura venham a sercriadas e exigidas pela legislação;
20.2.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o

qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da (s) mercadoria (s) adquirida (s)
até que totalmente requisitada (5), sem que nenhum ônusseja debitado ao Município

pelo armazenamento;

20.2.13. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
2084
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qualificação exigidas na licitação;

20.2.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes

nesteEdital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do(s) material (is);
20.2.16. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) material
(is);

20.2.1.7. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito
da qualidade do fornecimento;

20.2.1.8. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.1.10. Entregar o (s) material (is) no prazoe formas ajustados;

20.2.1.11. Entregar o (s) material (is) conforme solicitação da Secretaria competente,
do Município de Três Barras do Paraná.

20.2.1.12. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que
for entregue emdesacordo com o apresentado na proposta;
20.2.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise
da qualidadeda (s) mercadoria (s) solicitada(s).

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação socialetrabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
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20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Município de Três Barras do Paraná,

20.5. Deverá o fornecedor observar aindao que segue:
20.5.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21.DO PAGAMENTO

21.1, As regras acerca do pagamento sãoas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital.

22. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
22.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da Secretaria

solicitante.

22.2. O licitante vencedor ficará obrigadoatrocaras suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação,

22.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação
do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa,
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sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço,
prazode validade, origem e outros.

22.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
22.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

22.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,
contadosdo recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de

eventual aplicação das penalidades cabíveis.
22.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
22.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.
22.9. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria solicitante ou em outro setor
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

22.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

22.11.0fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazoestipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

22.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

23. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

23.1,0valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 246.486,18

(duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos).
23.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

2384
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embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.
23.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos
preços praticadosno mercado.

23.3.1, Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do

art. 65 da Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.

23.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preçoda Ata.

24, PENALIDADES

24,1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

24,1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

24.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dositens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento)do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

24.13. Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a

efetiva substituição do(s) produto(s) e serviço(s);
24.1.4. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicaçãt

d) Comportamento inidôneo;
2ema
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e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato

24.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

24.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.
24.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoeaceito
pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

24.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
25.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.

25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo email
licitaçãoOt egovbr.rr
25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem,os autos do processo.
25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

25.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.
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26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

26.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observarefazer observar, por seus

fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processode licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução docontrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participarde licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

tação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município2741. A presente li

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
26164
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provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, à

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas é

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentosadicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob penade desclassificação inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

27.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à formaeàs
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

27.10.0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é

das 13h30 as17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação
ares
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caras co rendas fe

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexol - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

€) AnexoV- Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termode Referência.

Três Barras do Paraná, 23 de Janeiro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSS!

Prefeito Municipal
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Esemeemção

ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXK.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

o cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do refer lo edital:

LOTE 01 - UNIFORMES PREFEITURA EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR
ITEM|QTDE|UNID PRODUTO - VALOR TOTAL

UNITÁRIO

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA
|

MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

| GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU REDONDA
|

| COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM
|

MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% | |

ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER

COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINAe a 1500 UN|OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA

DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM

MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA

GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0
CM, LOGOS E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE,DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS

TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA

DESTINO,

agia
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CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA

MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M?. A GOLA V OU REDONDA

COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM

MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100%
ACRÍLICO NA COR A CAMISETA DEVERÁ SER

COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA

DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM |

MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA

GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0
CM LOGOS E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA

QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOSE TODOS OS
TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA

DESTINO.

000280

raná

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA

MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO

FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62%

POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3%  ELASTANO,

GRAMATURA 1368/M A G/M, COM ACABAMENTO DE

QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA

PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM,

BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM

ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS

TAMANHOS

300|UN

100|UN

30|UN

BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E
33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM

REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC,

BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6,5 CM,

(CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA

RESPONSÁVEL

sojos
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Prefeitura CHun:

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO,

TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME

DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS

CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE 4CM,

com 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E

6 130|UN | TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO BORDADO DE

ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO 8 CM,

DESENHO DEFINIR COMSECRETARIA RESPONSÁVEL.

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE,

TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO

7 100|UN|MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO

8 CM DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA

RESPONSÁVEL

| JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150

GR COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO INTERNO

, ZÍPER DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE ALTA

QUALIDADE MEDINDO & CM NA FRENTE E ESCRITA

NAS COSTA A SER DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE

NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS

CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS

PELAS SECRETARIA DESTINO.

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PI

INGLES PREMIUM 55,5%, ALGODÃO 42%,POLIESTER,

2,5% ELASTANO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÉS

EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA ABERTURA

E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO
BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM

9 500|UN [APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO MEDINDO

8CM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU

DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE

MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPIO |

|

OU LOGO DA SECRETARIA EM BORDADO OU

TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM, COSTURA DE ALTA

QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS, |

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br



:- UNIFORMES APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- EXCLUSIVO ME/EPP

QTDE

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
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DESENHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA

DESTINO.

JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM

BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES,

DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA

DESTINO,

| VALOR
UNID PRODUTO : VALOR TOTAL

| UNITÁRIO

275 UN

[CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV COR AZUL MARINHO, MEIA MALHA, 67%
POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

1608/M. À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA

CORD DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA

LÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA

DE 3CM(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO

NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA

AGULHA, NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER

APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO,

|
COM LARGURA DE 01CM. NO MEIO DAS BARRAS DO

CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS

AGULHAS, COM LARGURA DE 2,0 CM. LOGOS DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE EM

ESTAMPA SERIGRAFIA MEDINDO 7x7 CM DE ALTA

QUALIDADE. TODOS OS TAMANHOS, DESENHO A SER

DEFINIDO PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

RETI
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160

CALÇA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS, 100%
POLIÉSTER, GRAMATURA 240g/m?, COR AZUL

MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS, SENDO UMA

LISTRA COM LARGURA DE 10 mm CADA (TOLERÂNCIA:

+59) LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANA NA|PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO MEDINDO 7x7 CM |

EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

SERIGRAFIA OU BORDADO, TODOS OS TAMANHOS,

DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

UN

E
|

JAQUETA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS, 100%
POLIÉSTER, SEM FORRO, GRAMATURA 240 g/m?, COR

AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM ZIPER COM

ACABAMENTO NA BAS E NOS PUNHOS EM RIBANA,

| COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, NA FRENTE

LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, TAMANHO

APROXIMADO 7x7 COM LOGO DA APAE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ EM TAMANHO APROXIMADO 27 x 10 cm,
TAMANHO DO DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

UN

70

CAMISA MODELO JEANS SOCIAL FEMININA E

MASCULINA, MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU

SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE,

COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3%

ELASTANO, GRAMATURA 1368/M A 1908/M, COM

ACABAMENTO DE QUALIDADE, LOGO DA APAE TRES

BARRAS DO PARANA BORDADO NA PARTE FRONTAL

| DO PEITO MEDINDO 7x7 CM, BORDADO DE ÓTIMA

QUALIDADE, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS PELA

[APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

UN

35

[CAMISA GOLA POLOMANGA CURTA, TECIDO PIQUE
[INGLES PREMIUM, 55,55% ALGODÃO, 42% POLIÉSTER,

| 2.59% ELASTANO, NA COR AZUL MARINHO COM FAIXA

UN |DO PÉ DE GOLA, VIÉS EMBUTIDO NAS MANGAS E

DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2

(DOIS) BOTÕES NA GOLA, LOGO BORDADO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NO PEITO MEDINDO 8 CM,

3384
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COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TAMANHOSA SEREM 1

DEFINIDOS PELAAPAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

| CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV, COR BRANCA, MEIA MALHA, 67%

POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

1608/M. A GOLA V OU REDONDA, COM RIBANANA COR

DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA,
| EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, À

CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE

COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA

PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM

GALÃO COM MESMO TECICO DO CORPO, COM

LARGURA DE 01 CM. NO MEIO DAS BARRAS DO CORPO

REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS

| AGULHAS COM LARGURA DE 02 CM, LOGO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE

ESTAMPA SERINGRAFIA MEDINDO 7x7 CM, E NAS

COSTAS A ESCRITA APAE TRES BARRAS DO PARANA

MEDINDO 27X10 CM DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

so|UN

CALÇA PARA CAPOEIRA COM 06 PASSADORES E

MOLDE CAPOERISTA EM TECIDO HELANCA, MALHA

ADIDAS, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 240 g/M, COR

BRANCA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA,

COM DETALHER LATERAIS, SENDO UMA LISTRA COM |

LARGURA DE 100MM CADA (TOLERÂNCIA:+- 5%), NA

PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO O LOGO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA

OU BORDADO, TODOS OS TAMANHOS, DESENHOS A

SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ.

8o|UN

aaja
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JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM PUNHO,

TECIDO GABARDINI 100% POLIÉSTER NA COR

BRANCA, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES AZUL

MARINHO, COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA APAE

16|UN |TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

| APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA

OU BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS |

TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

q

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM PUNHO,

TECIDO GABARDINI 100% PLIÉSTER NA COR AZUL

MARINHO, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES ROSA PINK,

COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA APAE TRÊS

30|UN|BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE

TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERINGRAFIA OU

| [BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS

TAMANHOSE CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

10

AVENTAL TECIDO LONA IMPERMEÁVEL PVC ANTI-

CHAMS, BOLSO NA FRNTE, TODAS AS CORES E

TAMANHOS, LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ MEDINDO 7x7 CM BORDADO DE ALTA |

QUALIDADE, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA
|

APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

06|UN

TOTAL

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 246.486,18 (duzentos e quarentae seis mil quatrocentos e oitenta

e seis reais e dezoito centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:
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esseeção

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução doobjeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

3864
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXKX/XKXX-XK,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 05/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

area
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo

27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

EAv. Brasil, 245
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXKX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinao artigo 328,8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

E
5
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 003/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2023.
VALIDADE: 12 (doze) meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, com sedea Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador
do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e Carteira de Identidade nº XXXX.XXX-X SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,na forma

ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 05/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em

conformidade comas disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

141. A presente Ata tempor objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS,

AVENTAIS, SHORT SAIAS E BONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de

Pregão Eletrônico nº 05/2023e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais a serem entreguesé estimada naquela descrita
no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoa retirara totalidade

e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a

entrega somenteda quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes.

«064
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CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.
PARAGRAFO PRIMEIRO- As condições de fornecimento dos materiais são as mesmas descritas
no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2023e seus

anexos.
PARAGRAFO SEGUNDO- Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica

sujeita as sanções previstas na legislação vigente,
PARAGRAFO QUARTO - Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso,
deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, conformeArt. 73 da Lei nº

8.666/93.
PARAGRAFO SEXTO- Os materiais deverãoser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, no

prazo exigido no PARAGRAFO PRIMEIRO, ou emoutro local que o mesmo determinar.
PARAGRAFO SÉTIMO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido
PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO NONO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XXXKXXXX/XKXK-XX, representada por seu representante legal devidamente

constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata,é a detentora dos direitos
area
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de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais

condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE

[ vaLO
ITE|QTD|UNI|CÓDIG R VALOR

| DESCRIÇÃO MARCA á
M E D. OBR UNITÁ|TOTAL

RIO

l

3.2.1. Total registrado para o fornecedor: R$ XXX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

4,1, Durantea vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso II doart. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d"

do inciso II do art. 65 daLei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar à Atae iniciar outro processo licitatório.
PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximoa ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preçoda Ata

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5:

situações, dentre outras:

À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados,nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demorainjustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) dovalor

424
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total registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 03 (três) dias

para a efetiva substituição dos produtos;

5.2. Nos termos do art. 7º daLei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida
de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
<) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicação no órgão oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2. 0 prazo de execução se estendeao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos materiais e conferência de

quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:
asia
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a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscal.

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da

dotação orçamentária 3.3.90.39, consignados naLei Orçamentária Anual.

7.3. Demais condiçõespara a realização do pagamento estão estampadas no Edital de Pregão

Eletrônico nº 05/2023.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº

05/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência desituação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento,
comas consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos

artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato caberá à

Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,

pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº
038.501.089-37;

asma
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b)Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº

034.861.709-70

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF

nº 000.278.879-95

d)Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretario Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30

e)Sr. JOÃO BATISTA DE SOUZA, Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 498.877.009-59.

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.

g)Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434:280-00

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais desta Ata de Registro de Preços,

conforme segue:

a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS,Professora, CPF nº 059.091.849-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.091.849-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

eo ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº

989.793.029-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº

635.385.049-20, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

9 JANDIR LUIZ MENCATTO, Motorista, CPF nº 643.626.129-04;

8) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº
038.719.619-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

j SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de AçãoSocial;
D FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal
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suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;
9 JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

1 MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal
suplenteda Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.192.419-62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.115.770-87,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços

solicitados, independente do montante contratado.
PARÁGRAFO QUARTO- Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal

substituto automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.
11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos comas especificações do edital.
11,3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
11,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamentesuperiorao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto desta Ata de Registro de Preços.

11,6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

EP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná- PR
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prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:
a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todososatos praticados constantes nos autosdo Pregão Eletrônico nº 39/2021.
c)Agestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde,

através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenta ATAfoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinadapelas partes.

Local e data.

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ara
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos | e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barras do Paraná promove, atravésdas Secretarias Municipais e APAE

possuem a necessidade de aderir o uso de uniformes, os quais são distribuídos aos servidores
públicos. Os uniformes utilizados são camisetas, camisas, jalecos e coletes, os quais, além da

padronização, servem para identificar os servidores/profissionais atuantes nas suas áreas de

trabalho. Ainda, no âmbito da educação, são distribuídos aos alunos que estão matriculados na

Rede Municipal de ensino.

2.3. O objetivo principal é a promoção e fortalecimento dos serviços públicos estendidos à

população, promovendo um atendimento de qualidade, proporcionando o bem-estar aos

usuários das redes municipais, bem como oferecer um atendimento diferenciado às pessoas
enquadradas nos programas, seus familiares, bem como aos funcionários atendentes que
desenvolvem os serviçose programas.
2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição dos materiais para
desenvolver as ações demandadas e estendidas à população.

3.DO OBJETO

31. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO,

CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.1.1, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2, Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48,1, da Lei Complementar nº 123/2006,alicitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e

asia
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/000]-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras.pr.gov.br

L50



BO02

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujo valor é

de até R$ 80.000,00.

3.3.2. TODOS OS ITENSsão de participação exclusiva de microempresase/ou empresas de

pequeno porte sediadas no Município de Três Barras do Paraná, Lei Complementarnº
123/2006 e Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022,
pois os itens de contratação não ultrapassamovalor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.3.2.1. Para utilização do critério LOCAL,

SERÁ
OBRIGATÓRIAAPARTICIPAÇÃO

DE
03 ou EM) D.

MUNICÍPIO, em caso contrário, será permitido a participação de

microempresas e empresas de pequeno porte com sede regional no

Oeste, Sudoeste do Paraná e, municípios limítrofes.

3.3.2.2. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
03 de 27 de maio de 2021 e Lei Complementar 04/2022 podem

participar da disputa dos itens os Microempreendedores Individuais,

Microempresas é Empresas de Pequeno Porte sediadas nos Municípios:
OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste,

Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido

Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste,

Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das

Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa

Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul,

Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa

Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu,

Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa

Terezinhade Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Vera

Cruz do Oeste, SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,

Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste,

Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do

Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco

Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova

Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto

do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê, Bom

Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste,

E
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Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino.
MUNICÍPIO LIMÍTROFE: Quedas do Iguaçu.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1, O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendode forma parcelada, após solicitação do Departamento
de Compras, no prazo máximo de30 (trinta) dias úteis, na sede da Secretaria solicitante.

4.2, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três)

dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.

4.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 daLei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos

normatizadores e fiscalizadores, tais como: ABNTe INMETRO.

44, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos é encargos trabalhistas e previdenciários.
4.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.
46. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (5), no prazo máximo de 03 (três) dias, contados

do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.
4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
48. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93.
4.9. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria solicitante ou em outrosetor conforme

designação da mesma, mediante emissão desolicitação.
4.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o
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endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.11. 0 fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedora ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

413. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente;

Hl. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
4.14. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.16. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa (s) vencedora (s).

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1.4 contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS

741, As quantidades foram estimadas com base na média deações a serem realizadas, em virtude
da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as

combinações a serem realizadas a cadapedido.
7.2. 0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços praticados no mercado,

dosquais foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:
sus
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LOTE 01 - UNIFORMES PREFEITURA - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM
|

QTDE|UNID PRODUTO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1500 | UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M%, A GOLA V OU

REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM
|

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE

UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

|

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

(TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

[MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM

LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM

BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

R$ 45,80 R$ 68.700,00
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CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM

MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160G/M?. A GOLA V OU|

REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA

[COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

g 300|un
| INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE|À es | nOe UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM

LARGURA DE 2,0 CM LOGOS E ESCRITAS EM

BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER|
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

|

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E]

MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT,

COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW

e SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35%

ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M

3 100|UN |A G/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, R$172,13|R$17.213,00
BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE

FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM, BORDADO

DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM

ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS

TAMANHOS

Saes
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30 UN

BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67%
ALGODÃOE 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA

DE 30CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE

CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO

TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES A SEREM

DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL

R$ 51,60 R$ 1.548,00

20 UN

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM

BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO,

CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO

MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE,

TODOS OS TAMANHOS

R$99,80 R$ 1.996,00

130 UN

CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE

4CM, COM 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E

TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO BORDADO

DE ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO8 CM,

DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA

RESPONSÁVEL.

R$96,00 R$ 12.480,00

100 UN

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE,

TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO

MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE

MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM

SECRETARIA RESPONSÁVEL

R$66,95 RS 6.695,00

70 UN

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER

150 GR COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO

INTERNO , ZÍPER DE ALTA QUALIDADE,

BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM

NA FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER

DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE NAS LATERAIS

DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES E

TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELAS

SECRETARIA DESTINO.

R$164,97 R$ 11.547,90

suma
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CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO

PIQUE INGLES PREMIUM 55.59, ALGODÃO

42%, POLIESTER, 2,5% ELASTANO COM FAIXA DO

PÉ DE GOLA, VIÉS EMBUTIDO NAS MANGAS E

DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS,

2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO BRASÃO DO

MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM|

APLIQUE 'RMOCOLANTE OU BORDADO

MEDINDO 8CM , NAS COSTAS ESCRITA NOME DA

SECRETARIA OU DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU

TERMOCOLANTE MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS

BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA

EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 8

CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS

CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER

|

DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

R$72,30

000305io
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R$ 36.150,00

10 150

[JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM

BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE

UN (ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E

CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA

SECRETARIA DESTINO.

R$79,63 R$ 11.944,50

TOTAL R$ 184.315,40

LOTE02 - UNIFORMES APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - EXCLUSIVO ME/EPP
[

[TEM QTDE vm] PRODUTO
VALOR |

UNITÁRIO
VALOR TOTAL
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275

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV COR AZUL MARINHO, MEIA MALHA,

67% POLIÉSTER, 33%  VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 160g/M. A GOLA V OU REDONDA

com RIBANA NA CORD DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM

DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM

(ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA
|

(COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE|UN [UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA

DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 01CM. NO

MEIO DAS BARRAS DO CORPO REBATIDA EM

MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS, COM

LARGURA DE 2,0 CM. LOGOS DA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ NA PARTE DA FRENTE EM

ESTAMPA SERIGRAFIA MEDINDO 7x7 CM DE

ALTA QUALIDADE. TODOS OS TAMANHOS,

DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE TRES

BARRAS DO PARANÁ.

R$42,13 R$ 11.585,75

160

CALÇA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS,

100% POLIÉSTER, GRAMATURA 240g/m?, COR

[AZUL MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS,

SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 10 mm
(cava (TOLERÂNCIA: +-5%), LOGO DA APAE TRÊS

UN|BARRAS DO PARANA NA PARTE DA FRENTE

LADO ESQUERDO MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE

TERMOCOLANTE OU ESTAMPA SERIGRAFIA OU

| BORDADO, TODOS OS TAMANHOS, DESENHOS A

SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ

R$75,60 R$ 12.096,00

saos
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JAQUETA EM TECIDO HELANCA, MALHA ADIDAS,

100% POLIÉSTER, SEM FORRO, GRAMATURA 240
g/m?, COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM

|ZIPER COM ACABAMENTO NA BAS E NOS PUNHOS

EM RIBANA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO

FACA, NA FRENTE LADO ESQUERDO NA ALTURA

DO PEITO, TAMANHO APROXIMADO 7x7 COM

LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ EM

TAMANHO APROXIMADO 27 x 10 cm, TAMANHO

|

DO DESENHO A SER DEFINIDO PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

R$92,83 R$ 7.426,40

CAMISA MODELO JEANS SOCIAL FEMININA E

MASCULINA, MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, |

COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW
|SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35%

ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M
A 190g/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE,

LOGO DA APAE TRES BARRAS DO PARANA

BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO

MEDINDO 7x7 CM, BORDADO DE ÓTIMA

QUALIDADE, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRES BARRAS DO PARANÁ.

R$175,10 R$ 12.257,00

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA, TECIDO

PIQUE INGLES PREMIUM, 55,5% ALGODÃO, 42%

POLIÉSTER, 2,5% ELASTANO, NA COR AZUL

MARINHO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÉS

EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA

ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 (DOIS)

BOTÕES NA GOLA, LOGO BORDADO DA APAE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ NO PEITO MEDINDO

8 CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE,

TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE

TRES BARRAS DO PARANÁ.

R$73,73 R$ 2.580,55

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
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CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM

TECIDO PV, COR BRANCA, MEIA MALHA, 67%

POLIÉSTER, 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE

160g/M. A GOLA V OU REDONDA, COM RIBANA NA

COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA

RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM

LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FO TINTO

100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ

| SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

[OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE

TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM

GALÃO COM MESMO TECICO DO CORPO, COM |

LARGURA DE 01 CM. NO MEIO DAS BARRAS DO

CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE |

DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 02 CM, LOGO

DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA PARTE

DA FRENTE ESTAMPA SERINGRAFIA MEDINDO|7x7 CM, E NAS COSTAS A ESCRITA APAE TRES

BARRAS DO PARANA MEDINDO 27X10 CM DE

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS,

DESENHOS A SER DEFINIDO PELA APAE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

UN R$41,97 R$3.357,60

CALÇA PARA CAPOEIRA COM 06 PASSADORESE |MOLDE CAPOERISTA EM TECIDO HELANCA,|
MALHA ADIDAS, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA

240 g/M, COR BRANCA, COM DOIS BOLSOS

LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHER LATERAIS,

UN|SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 100MM

CADA (TOLERÂNCIA:+- 5%), NA PARTE DA

FRENTE LADO ESQUERDO O LOGO DA APAE TRÊS|
BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 CM EM

APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

SERINGRAFIA OU BORDADO, TODOS OS

R$74,67 R$ 5.973,60

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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Sageegãar

TAMANHOS, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

NAL MANGA LONGA, COM

PUNHO, TECIDO GABARDINI 100% POLIÉSTER NA

COR BRANCA, GOLA PADRE COM 06 BOTÕES AZUL

MARINHO, COM 02 BOLSOS FRONTAIS, LOGO DA

5 16|un
(APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ MEDINDO 7x7 ema|maiaCM EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU ESTAMPA

SERINGRAFIA OU BORDADO DE ALTA

» QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES,

DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELA APAE TRÊS|
BARRAS DO PARANÁ

JALECO PROFISSIONAL MANGA LONGA, COM

PUNHO, TECIDO GABARDINI 100% PLIÉSTER NA

COR AZUL MARINHO, GOLA PADRE COM 06
BOTÕES ROSA PINK, COM 02 BOLSOS FRONTAIS,| my a LOGO DA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

R$130,98 R$2.929,40
MEDINDO 7x7 CM EM APLIQUE TERMOCOLANTE

OU ESTAMPA SERINGRAFIA OU BORDADO DE

ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E

| CORES, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS PELAo APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

[AVENTAL TECIDO LONA IMPERMEÁVEL PVC

ANTI-CHAMS, BOLSO NA FRNTE, TODAS AS CORES

ão|qe|un |ETAMANHOSEGES APAE TRÊS BARRAS DO meo|Esscano
PARANÁ MEDINDO 7x7 CM BORDADO DE ALTA

QUALIDADE, DESENHOS A SEREM DEFINIDOS

PELA APAE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOTAL|R$62.170,78

Obs.: As cores, asartes das estampas, os tamanhos das peças, serão encaminhadas à

fornecedora quando da solicitação dos produtos.
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7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.
7.3.1. Os valores totais dositens deste Termode Referência totalizam a importância de R$

246.486,18 (duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reais e dezoito

centavos).

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nositens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total

do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues
8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descri es em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.4, Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

9. REQUISITOS TÉCNICOS

9.1, As empresasinteressadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito

Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para
desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidadee a

entrega dos produtos cotados.

9.2. As empresas licitantes vencedoras de itensdeverãoatender os requisitos como seguem:
9.2.1. O Município de Três Barras do Paraná solicitará do primeiro classificado de cada item

amostra de pelo menos uma unidade dos itens.
9.2.1.1. As amostras deverão ser encaminhadas/apresentadas a Secretaria Municipal
de AdministraçãoePlanejamento, sito a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do

Paraná/PR, no período das 08h00 às 12h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do encerramento da Sessão de Julgamento ondeolicitante for declarado

soma
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vencedor dos itens do objeto, para conferência, análise e aprovação do corpo técnico

designado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

9.2.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais (se for o caso),dispor na embalagem de

informações quanto as suas características, independente de transcrição neste Edital.

9.2.1.3. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua

portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

9.214. Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados,
submetidos aos testes necessários.

9.2.1.5. Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste

Termo de Referência.
9.2.1.6. À rejeição do item será devidamente fundamentada.

9.2.1.7. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá

substituir ouefetuar ajustes e modificações no material apresentado se solicitado troca
da amostra.

9.2.1.8, Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra
rejeitada ou não entregá-la no prazo estabelecido.

9.2.1.9. Se a amostra for rejeitada, será examinada a proposta do licitante subsequente
e solicitará amostra dos itens do mesmo.

9.2.1.10. Após a homologação do certame,olicitante terá 03 (três) dias para retirar as.
amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço onde foi
entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão

descartadas

9.2.2. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer outro

fator que possam causar dano ao mesmo;
9.2.3. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente

independentemente de transcrição neste edital;

9.2.4, Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãos de normatização e fiscalização, tais como INMETROe ABNT.

9.3. Programação visual
9.3.1. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão, independente da cor

predominante da peça, quando da solicitação de compra, apresentar a programação visual
dos itens para aprovação do órgão solicitante antes da confecção. As informações e dados

que constarão nas estampas serão repassadas pela Administração.
ôuss
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10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1. Os gerenciamentos das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberão às

Secretarias emitentes de cada ordemde compra ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
10.1.1. Fi

h)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.501.089-37;

i) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº
034.861.709-70

À Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF.

nº 000.278.879-95

K)Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretario Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30
1) Sr. JOÃO BATISTA

CPF/MF Nº 498.877.009-59,
m) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.
n)Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00

m designados como gestores deste contrato:

SOUZA, Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.091.849-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.091.849-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura;

9 ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº
989.793.029-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº
635.385.049-20, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

czes
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Urbanos;

f) JANDIR LUIZ MENCATTO, Motorista, CPFnº 643.626.129-04;

8) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal
titular da Secretaria Municipal de Saúde;

h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº

038.719.619-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

D) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

jd) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

k) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

1) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal
suplenteda Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.192.419-62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.115.770-87,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;
10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com

as especificações do edital.
10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.
101.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar

E245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
NPJ 78.121.936/0001-68— E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br

Z
q



q 0007314
x 031,4

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato,

10.6. À existência ea atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas emsuas atividades.

11. MODELOS E LOGOS DOS ITENS

LOTE 02 - ITENS 07 E 08 LOTE 02 - ITEM 07

ya om
E -

L

k co
: .

LOTE 02 - ITEM10 LOTE 02 - LOGO APAE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ

cursa
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 07 DE

FEVEREIRO DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorgbr) “acesso

identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, dotipo menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursosde tecnologia

da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS,

JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão

ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro,

Três Barras do Paraná Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - email:

licitaçãoGtresbarras.pr.gov.

ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do

br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá

Paraná/PR (wwwtresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (wwwbllorgbr), também

poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no

endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de Janeiro de 2023.

GERSO CO GUSSO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma
público que às 9h do dia 07 DE FEVEREIRO DE 2023, na
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br) “acesso
identificado no link — licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor
preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS,
CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS,
CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 — e-mail: licitação(Dtresbarras prgov.br. O Edital e seus
respectivos modelos, adendos € anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de
Três Barras do Paraná'PR (wwwiresbarras.prgovbr), na
plataforma da BLL (wwwbllorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(dtresbarras. pr gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de Janeiro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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